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de 2,6 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de  
6,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas se-
rão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão social, o estudo indica uma diminuição do leque 
salarial e das desigualdades.

De acordo com o estatuído nos números 2 e 4 da RCM, 

nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de 
extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 28, 
de 16 de julho de 2018, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-

514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pela Secretária de Estado da 
-

cia delegada por Despacho n.º 7825/2018, de 6 de agosto 
de 2018, do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Seguran-
ça Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
156, de 14 de agosto de 2018, ao abrigo do artigo 514.º e 
do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada 

no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospita-
lização Privada - APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portu-
gueses - SEP, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 26, de 15 de julho de 2018, são estendidas no território 
do Continente:

a) Às relações de trabalho entre 
na associação de empregadores outorgante que exercem a 
sua atividade no setor da hospitalização privada, explorando 
unidades de saúde com ou sem internamento, com ou sem 
bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas 

-

b) Às relações de trabalho entre 
associação de empregadores outorgante que exercem a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-

previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de agosto 
de 2018.

14 de agosto de 2018 - A Secretária de Estado da Inclusão 
.

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a Associação Nacional 
das Indústrias de Vestuário, Confecção e Moda -  
ANIVEC/APIV e a Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Cal-
çado e Peles de Portugal - FESETE - Alteração  

salarial e outras e texto consolidado

Contrato colectivo de trabalho entre a Associação Na-
cional das Indústrias de Vestuário, Confecção e Moda -  
ANIVEC/APIV e a Federação dos Sindicatos dos Trabalha-
dores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Por-
tugal - FESETE - Alteração salarial e outras e texto consoli-
dado publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 20, de 29 de maio de 2006, com as alterações publicadas 

no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 9, de 8 de 
março de 2007, n.º 18, de 15 de maio de 2008, Boletim do 

Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2009, n.º 23, de 
22 de junho de 2010, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, 
de 15 de agosto de 2011, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
10, de 15 de março de 2015 e Boletim do Trabalho e Empre-

go, n.º 28, de 29 de julho de 2016 e Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2017.

CAPÍTULO I

Relações entre as partes outorgantes, área, âmbito 
e vigência
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Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- ( ).
2- ( ).
3- O presente contrato coletivo de trabalho abrange cerca 

de 4000 empregadores e 75 000 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1- (
2- A tabela salarial e o subsídio de refeição vigorarão por 

12 meses, produzindo efeitos a partir de 1 de janeiro de 2018.
3- ( ).
4- ( ).
5- ( ).
6- ( ).
7- ( ).

ANEXO I-A

Sector da produção

Tabela salarial de remunerações mínimas (Euros)

De janeiro a abril de 2018 De maio a dezembro de 2018

Grupos Remunerações (€) Grupos Remunerações (€)

A 888,00 A 911,00

B 786,00 B 809,00

C 708,00 C 731,00

D 632,00 D 655,00

E 599,00 E 622,00

F 580,00 F 590,00

G 580,00 G 584,00

H 580,00 H 582,00

I 580,00 I 580,00

Nota à tabela: As categorias de bordador/eira, preparador/a e acabador/a, 
enquadradas na letra I, auferem a título excecional e transitório o montante 
de 581,00 euros.

ANEXO I-B

Sector administrativo

Tabela salarial de remunerações mínimas (Euros)

De janeiro a abril de 2018 De maio a dezembro de 2018

Grupos Remunerações (€) Grupos Remunerações (€)

A 926,00 A 949,00

B 812,00 B 835,00

C 732,00 C 755,00

D 697,00 D 720,00

E 677,00 E 700,00

F 602,00 F 625,00

G 580,00 G 595,00

H 580,00 H 580,00

Porto, 23 de julho de 2018.

Pel’A Associação Nacional das Indústrias de Vestuário, 
Confecção e Moda - ANIVEC/APIV:

Alexandre Monteiro Pinheiro, na qualidade de mandatá-
rio.

, na qualidade 
de mandatária.

Pel’A Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têx-
teis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal -  
FESETE:

, na qualidade de 
mandatário.

, na qualidade de manda-
tária.

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Relações entre as partes outorgantes, área, âmbito 
e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato colectivo de trabalho aplica-se em 
todo o território nacional e obriga:

a) Todas as empresas que exerçam qualquer das activida-
des representadas pela Associação Nacional das Indústrias 
de Vestuário, Confecção e Moda - ANIVEC/APIV nela 
inscritas, a saber: confecção de vestuário em série ou por 
medida, masculino e feminino e de criança, exterior e inte-
rior (incluindo alfaiataria e modista, fatos, coletes, casacos, 
camisas, casaquinhos, toucas, vestidos, sobretudos, calças, 
gabardinas, blusões, robes, cintas e soutiens, blusas, pi-
jamas, camisas de noite, gravatas, lenços, cuecas, fatos de 
banho, fardamentos militares e civis, vestes sacerdotais, tra-
jos universitários e forenses, fatos de trabalho, batas, etc., 

todos os restantes tipos de confecção em tecido, malha, peles 
de abafo, peles sem pêlo, napas e sintéticos para homem, 
mulher e criança e veículos motorizados, automóveis e aero-

-
-

pismo, toldos e encerados para festas, veículos automóveis, 
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sector de vestuário e confecção, compreendendo-se nestas, 

outras actividades exercidas por todas as empresas ou ins-

fabricação de meias, similares de malha e de outro vestuário 
de malha.

b) Os trabalhadores ao seu serviço representados pela Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifí-
cios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE.

2- As partes outorgantes obrigam-se a requerer ao minis-
tério responsável pela área laboral, aquando do depósito da 
presente convenção, a sua aplicação, com efeitos reportados 
à data da publicação desta convenção, às empresas e aos tra-
balhadores ao serviço das actividades representadas.

3- O presente contrato colectivo de trabalho abrange cerca 
de 4000 empregadores e 75 000 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1- Este contrato entra em vigor cinco dias após a publica-
ção no Boletim do Trabalho e Emprego.

2- A tabela salarial e o subsídio de refeição vigorarão por 
12 meses, produzindo efeitos a partir de 1 de janeiro de 2018.

3- As matérias a seguir indicadas estão excluídas do âmbi-
to da arbitragem, só podendo ser revistas por acordo e man-
tendo-se em vigor até serem substituídas pelas partes:

a) 

b) Capítulo II, «Contrato individual, admissão e carreira 

c) 

d) 

e) Capítulo V, «Retribuição do trabalho, salvo tabela sala-

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

l) 

m) 

n) 

o) 

p) -

4- A arbitragem voluntária é requerida por acordo das par-
tes e será realizada por três árbitros, um indicado pelas asso-
ciações patronais e outro indicado pela FESETE. O terceiro 
árbitro será sorteado de uma lista conjunta de seis árbitros.

5- No prazo de seis meses, cada uma das partes indicará à 
outra os nomes de três árbitros para a lista conjunta.

6- No prazo de 60 dias e para os efeitos do disposto no 
número 5 desta cláusula, cada parte pode vetar um ou mais 
dos árbitros indicados pela outra parte, que deverão ser subs-
tituídos no prazo de 30 dias.

7- Na falta de nomeação, o terceiro árbitro será sorteado da 

CAPÍTULO II

Do contrato individual

Cláusula 3.ª

Princípio do tratamento mais favorável

A presente convenção colectiva considera-se com carác-
ter globalmente mais favorável para o trabalhador que quais-
quer instrumentos de regulação colectiva de trabalho (IRCT) 

Cláusula 4.ª

Na admissão dos trabalhadores, as entidades patronais 
deverão respeitar as condições estabelecidas na lei e no pre-
sente CCT.

Cláusula 5.ª

Condições de admissão

1- Para além das condições particulares estabelecidas por 
lei, são condições gerais de admissão:

a) 

b) Habilitações literárias mínimas.
2- Não é permitido às empresas admitir ou manter ao ser-

viço indivíduos que não estejam nas condições estabelecidas 

geradores a vapor.
3- -

nho os trabalhadores habilitados com um dos cursos técnicos 
e condições seguintes:

a) - É o/a 
trabalhador/a diplomado com um curso superior ou equiva-
lente adquirido em escolas nacionais ou estrangei-

b) - É o/a trabalhador/a diplomado com o res-
pectivo curso, adquirido em escolas da especialidade e reco-

c) - É o/a trabalhador/a que 
possui o curso complementar, 11.º ano, de desenho têxtil ou 

4- Em futuras admissões, os diminuídos físicos terão pre-
ferência quando em igualdade de condições com outros can-
didatos.

Cláusula 6.ª

Contratos a termo

1- Para além das situações previstas nos números 1, 2, 3 e 
4 do artigo 140.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, o em-
pregador poderá ainda contratar a termo certo um número de 
trabalhadores até 20 % do número global dos trabalhadores 
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2- No conjunto dos 20 % referidos no número anterior 
também se incluem os trabalhadores contratados a empresas 
de trabalho temporário.

3- Nas empresas com um número de trabalhadores até 20, 
o empregador pode admitir até mais 4 trabalhadores no âm-
bito desta cláusula.

4- Tais contratos deverão ser reduzidos a escrito e conter:
a) Nome ou denominação e domicílio ou sede dos contra-

b) Actividade ou actividades contratadas e retribuição do 

c) 

d) 

e) 

f) Data da celebração do contrato e da respectiva cessação.
5- A estes contratos não é aplicável a regulamentação pre-

vista nos números 1, 2, 3 na alínea b) do número 4, 5 e 6 do 

e) do número 1, 3 e 4 do artigo 141.º, 142.º, 143.º, 144.º, 
145.º, 147.º e nos números 2 e 3 do artigo 148.º, no artigo 
149.º, apenas no que respeita à indicação do respectivo fun-

-
vo, e far-se-á referência a esta cláusula.

6- O contrato a termo certo celebrado nos termos dos nú-
meros 1 e 2 desta cláusula dura pelo tempo acordado, in-
cluindo três renovações, não podendo exceder três anos, sen-
do que o primeiro período de duração do mesmo não poderá 
ser inferior seis meses/180 dias, e as eventuais posteriores 
renovações não serão inferiores a períodos de três meses.

7- Os contratos referidos não podem exceder a duração 
máxima de três anos, incluindo renovações, considerando-se 
sem termo se forem excedidos os prazos de duração previs-
tos no números 6 e 7 desta cláusula, contando-se a antigui-
dade do trabalhador desde o início da prestação de trabalho 
- sendo aplicável o regime excepcional ou temporário de re-
novação previsto na lei.

8- Os trabalhadores admitidos ao abrigo desta cláusula têm 
preferência, quando em igualdade de condições, em futuras 
admissões.

Cláusula 7.ª

Período experimental

1- O período experimental corresponde ao tempo inicial de 

cláusulas seguintes.
2- As partes devem, no decurso do período experimental, 

agir de modo a permitir que possa apreciar-se o interesse na 
manutenção do contrato de trabalho.

3- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do 
período experimental.

Cláusula 8.ª

Contagem do período experimental

1- O período experimental começa a contar-se a partir do 
início da execução da prestação do trabalho, compreendendo 
as acções de formação ministradas pelo empregador ou fre-

quentadas por determinação deste, desde que não excedam 
metade do período experimental.

2- Para os efeitos da contagem do período experimental, 
-

das, de licença e de dispensa, bem como de suspensão do 
contrato.

Cláusula 9.ª

Contratos por tempo indeterminado

Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado, o 
período experimental tem a seguinte duração:

a) 

b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de 
complexidade técnica e elevado grau de responsabilidade 

c) 240 dias para pessoal de direcção e quadros superiores.

Cláusula 10.ª

Contratos a termo

Nos contratos de trabalho a termo, o período experimen-
tal tem a seguinte duração:

a) 30 dias nos contratos de duração igual ou superior a seis 

b) 15 dias nos contratos a termo certo de duração inferior 
a seis meses e nos contratos a termo incerto cuja duração se 
preveja não vir a ser superior àquele limite.

Cláusula 11.ª

Contratos em comissão de serviço

1- Nos contratos em comissão de serviço, a existência de 
período experimental depende de estipulação expressa no 
respectivo acordo.

2- O período experimental não pode, nestes casos, exceder 
180 dias.

Cláusula 12.ª

Denúncia

1- Durante o período experimental, qualquer das partes 
pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem necessidade 
de invocação de justa causa, não havendo direito a indemni-
zação, salvo acordo escrito em contrário.

2- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, 
para denunciar o contrato nos termos previstos no número 
anterior o empregador tem de dar um aviso prévio de 7 dias.

Cláusula 13.ª

1- Os trabalhadores abrangidos por este contrato serão 

efectivamente desempenhem ou para que foram contratados, 
numa das categorias previstas neste contrato.

2- As condições particulares de estágio, prática e carreira 
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Cláusula 14.ª

Relatório único

A organização do relatório único é da competência do 
empregador, nos termos da legislação aplicável e deve ser 

o solicitem até 15 dias antes da data limite de entrega do 
relatório único.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 15.ª

Deveres do empregador

São deveres da entidade patronal:
a) Cumprir integral e rigorosamente as disposições deste 

b) Proporcionar aos trabalhadores boas condições nos lo-
cais de trabalho, especialmente no que respeita à salubrida-

c) Usar de correcção em todos os actos que envolvam rela-
ções com os trabalhadores, assim como exigir aos trabalha-

d) Não exigir aos trabalhadores trabalho incompatível com 

do disposto na alínea m) 

e) Facultar aos trabalhadores a frequência de cursos de 

f) Não deslocar qualquer trabalhador para serviços que 

estejam de acordo com a sua categoria, salvo nos termos pre-

g) Passar atestado de comportamento e competência pro-
-

h) Providenciar para que haja bom ambiente nos locais de 

i) Facultar aos trabalhadores, nos termos da lei, um local 

j) Acompanhar com todo o interesse a aprendizagem dos 

Cláusula 16.ª

Deveres do trabalhador

a) Exercer com competência, zelo, assiduidade e pontuali-

b) Executar o serviço segundo as ordens e instruções rece-
bidas, salvo na medida em que as mesmas se mostrem con-

c) Zelar pelo bom estado de conservação das máquinas e 

d) Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de tra-

e) Proceder com justiça em relação às infracções discipli-

f) Informar com verdade, isenção e espírito de justiça a 

g) Acompanhar com todo o interesse a aprendizagem dos 

h) 

i) 

j) Não divulgar métodos de produção ou de comercializa-

l) Usar de correcção em todos os actos que envolvam re-

m) Desempenhar, na medida do possível, o serviço dos 
colegas que se encontrem impedidos, designadamente em 
gozo de licença anual ou ausência por doença, observados os 
termos previstos neste contrato e na lei e desde que tal não 

-

n) Participar de modo diligente em acções de formação 

Cláusula 17.ª

Garantias do trabalhador

É proibido à entidade patronal:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça 

os seus direitos ou usufrua dos benefícios e das garantias, 
bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções disciplinares 

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no 
-

c) 

condições de trabalho do contrato individual de forma que 

d) Em caso algum baixar a categoria ou encarregar tempo-
rariamente o trabalhador de serviços não compreendidos no 
objecto do contrato de trabalho, salvo nos termos acordados 

e) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo nos termos acordados neste contrato, na lei ou quando 

f) Despedir e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu 
acordo, havendo o propósito de o prejudicar em direitos ou 

g) Exigir do seu pessoal trabalho manifestamente incom-

h) -
tórios, economatos ou outros estabelecimentos directamente 
relacionados com a empresa para fornecimento de bens ou 

i) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar servi-
ços fornecidos pela entidade patronal ou pessoa por ela in-
dicada.
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Cláusula 18.ª

1- O empregador pode transferir o trabalhador para outro 
-

tes situações:
a) Em caso de mudança ou extinção, total ou parcial, do 

b) Quando outro motivo do interesse da empresa o exija e a 
transferência não implique prejuízo sério para o trabalhador.

2- As partes podem alargar ou restringir o disposto no nú-

anos se não tiver sido aplicado.
3- A transferência temporária não pode exceder seis me-

ses, salvo por exigências imperiosas do funcionamento da 
empresa.

4- O empregador deve custear as despesas do trabalhador 
decorrentes do acréscimo dos custos de deslocação e da mu-
dança de residência ou, em caso de transferência temporária, 
de alojamento.

5- 
resolver o contrato se tiver prejuízo sério, tendo direito à 
compensação prevista no artigo 366.º do Código do Traba-
lho.

Cláusula 19.ª

Transmissão do estabelecimento

1- Em caso de transmissão de estabelecimento, por qual-
quer título, da titularidade da empresa, do estabelecimento 
ou de parte da empresa ou estabelecimento que constitua 
uma unidade económica, transmite-se para o adquirente a 
posição jurídica de empregador nos contratos de trabalho 
dos respectivos trabalhadores, bem como a responsabilidade 
pelo pagamento de coima aplicada pela prática de contraor-
denação laboral.

2- Durante o período de um ano subsequente à transmis-
são, o transmitente responde solidariamente pelas obriga-
ções vencidas até à data da transmissão.

3- O disposto nos números anteriores é igualmente aplicá-
vel a transmissão, cessão ou reversão da exploração da em-
presa, do estabelecimento ou da unidade económica, sendo 
solidariamente responsável, em caso de cessão ou reversão, 
quem imediatamente antes exerceu a exploração da empresa, 
estabelecimento ou unidade económica.

4- Considera-se unidade económica o conjunto de meios 
organizados com o objectivo de exercer uma actividade eco-
nómica, principal ou acessória.

CAPÍTULO IV

Prestação de trabalho

Cláusula 20.ª

Princípios gerais

1- A todo o trabalhador é garantido o trabalho a tempo 
completo enquanto durar o seu contrato de trabalho.

2- Sejam quais forem as razões invocadas, a entidade pa-
tronal só poderá reduzir temporariamente os períodos nor-
mais de trabalho ou suspender os contratos de trabalho nos 
termos da lei.

Cláusula 21.ª

Mobilidade funcional

1- Quando o trabalhador exerça com carácter de regulari-
dade funções inerentes a diversas categorias, receberá a re-
tribuição de base estipulada neste IRCT para a mais elevada.

2- Sempre que o interesse da empresa o exija, o emprega-
dor pode encarregar temporariamente o trabalhador do de-
sempenho de funções não compreendidas na actividade con-

da posição do trabalhador.
3- Se a estas funções corresponder a retribuição de base 

prevista no CCT mais elevada, o trabalhador tem direito, 
enquanto durar esse desempenho, à diferença entre a sua re-
tribuição de base e a retribuição de base prevista no IRCT 
para tais funções, nomeadamente em caso de substituição de 
trabalhador com categoria superior cujo contrato se encon-
trava suspenso.

4- -
cação do tempo previsível.

5- Qualquer trabalhador poderá, porém, e desde que lhe 
seja garantida a retribuição de base contratual prevista no 
IRCT durante esse período, ser colocado a título experimen-
tal em funções substancialmente diferentes, ainda que de ca-
tegoria superior, durante um período de 120 dias seguidos ou 
interpolados, decorrido o qual o trabalhador será colocado 
ou promovido à categoria em que foi colocado a título ex-
perimental ou regressará ao desempenho das suas anteriores 
funções.

6- -
rior, será dado prévio conhecimento ao trabalhador.

Cláusula 22.ª

Trabalho a tempo parcial

1- As empresas podem admitir trabalhadores a tempo 
parcial, a que corresponda um qualquer período normal de 
trabalho semanal inferior a quarenta horas, designadamente 
quando se trata de trabalhadores-estudantes, trabalhadores 
com capacidade reduzida e ou que tenham responsabilidades 
familiares.

2- Os trabalhadores admitidos a tempo inteiro podem be-

-

3- A retribuição hora não pode ser inferior à que é paga aos 
trabalhadores a tempo inteiro.

Cláusula 23.ª

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem assim como dos intervalos de descanso.
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2- Dentro dos condicionalismos legais e com observância 
do disposto neste contrato colectivo, compete à entidade pa-
tronal estabelecer o horário de trabalho dos trabalhadores ao 
serviço da empresa.

3- Os órgãos representativos dos trabalhadores constituí-
dos nas empresas deverão pronunciar-se sobre tudo o que 

trabalho.

Cláusula 24.ª

Limites máximos dos períodos normais de trabalho

1- Os limites máximos dos períodos normais de trabalho e 
os intervalos de descanso são os seguintes:

a) A duração normal do trabalho semanal não poderá ser 

b) A duração normal do trabalho diário não poderá exce-

c) A duração normal do trabalho diário deverá ser dividida 

descanso com a duração mínima de uma hora e máxima de 
duas em regime de horário normal, de modo que o trabalha-

d) O intervalo de descanso pode contudo ser de duração 
inferior, com o limite de trinta minutos, nas empresas onde 
já é praticado e nas outras quando, após consulta prévia aos 
trabalhadores, a mesma obtiver o consenso de dois terços 
dos trabalhadores a ela afectos, sempre de forma a não serem 

e) A meio do 1.º período diário de trabalho ou do mais lon-
go, os trabalhadores têm direito a uma pausa/interrupção de 

f) Poderão sempre ser acordados ao nível da empresa 
quaisquer outras interrupções/pausas não integrando o perí-
odo normal de trabalho, com o acordo da maioria dos traba-
lhadores, ou, quando em regime de adaptabilidade, nos pe-

g) A interrupção referida na alínea e) do número 1 desta 
cláusula deixará de existir em futura redução do horário de 
trabalho igual ou superior a uma hora e será proporcional-
mente reduzida em caso de redução futura de horário inferior 
a uma hora, sem prejuízo de acordo das partes outorgantes 
em contrário.

2- As empresas que já pratiquem um período normal de 
trabalho de quarenta horas com a inclusão de duas pausas 
diárias de dez minutos não podem aumentar o tempo de tra-
balho invocando este acordo.

3- Em cada hora de trabalho em linha automática com 
operações sucessivas de regimes em cadeia, haverá cinco 
minutos consecutivos de pausa, no máximo diário de trinta 
minutos.

Cláusula 25.ª

Trabalho por turnos

1- Nas secções que laborem em regime de três turnos, o 
período normal de trabalho diário não pode ser superior a 
oito horas.

2- Nas secções que laborem em regime de horário normal 

ou em dois ou três turnos, o período normal de trabalho será 
cumprido de segunda-feira a sexta-feira, com excepção para 
o 3.º turno da laboração em regime de três turnos, que será 
cumprido de segunda-feira às 6 ou 7 horas de sábado, con-
soante o seu início seja às 22 ou 23 horas, respectivamente.

3- Em regime de laboração de dois ou três turnos, os tra-
balhadores terão direito a um intervalo de descanso de trinta 
minutos, por forma que nenhum dos períodos de trabalho 
tenha mais de seis horas de trabalho consecutivo, podendo o 
intervalo de descanso ser organizado em regime de rotação.

Cláusula 26.ª

Adaptabilidade dos horários de trabalho

Para além do regime da adaptabilidade previsto na lei la-
boral, as empresas podem observar um regime especial de 
adaptabilidade do período de trabalho, nos termos constantes 
dos números seguintes:

1- A duração média do trabalho será apurada por referên-
cia a um período de oito meses.

2- -
ro 1, alínea a), da cláusula 24.ª pode ser aumentado, até ao 
máximo de cinquenta horas de segunda-feira a sexta-feira, 
sem exceder duas horas por dia, podendo, sendo caso disso, 
ir além das duas horas dia desde que não ultrapasse as dez 
de trabalho dia, só não contando para este limite o trabalho 
suplementar.

2.1- Nos regimes de laboração de dois e três turnos, o au-
mento do número de horas do período normal de trabalho 
semanal poderá ser feito ao sábado, até ao máximo de oito 

2.2- As horas de aumento de trabalho referidas no 2.1 desta 
cláusula conferem um acréscimo de retribuição de 15 % da 
retribuição base por cada hora completa de serviço, ou um 
acréscimo de 15 %, no período de descanso compensatório a 
cumprir durante o período de referência.

3- O empregador sempre que careça de recorrer ao regime 
especial da adaptabilidade deverá comunicá-lo aos trabalha-

com a antecedência mínima de cinco dias úteis antes do seu 
início, presumindo-se a sua aceitação por parte destes desde 
que dois terços dos mesmos não se oponham, por escrito, no 

4- As horas efectuadas para além dos limites previstos nas 
alíneas a) e b) da cláusula 24.ª e na cláusula 25.ª - dentro do 
regime estabelecido nesta cláusula - serão compensadas:

a) em reduções do horário, em número de horas equivalen-

ou
b) pelo pagamento em singelo da retribuição base por cada 

uma daquelas horas efectuadas, sem qualquer descanso com-
pensatório e sem redução de horário - durante o período de 
referência.

5- Quanto às horas de compensação, a redução pode ser:
a) Em horas, em dias ou em meios-dias e o eventual rema-

nescente pode ser aplicado em reduções de horário de tra-

2971



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, 29/8/2018

b) As horas ou os dias ou meios dias de descanso com-

imediatos ou não ao período normal de descanso semanal, 
ao período de férias ou a feriados, sempre sem prejuízo do 
direito ao subsídio de refeição.

6- As horas prestadas a mais não conferem o direito a qual-
quer outra compensação para além da referida nos números 
4 e 10 desta cláusula, nomeadamente quanto à retribuição.

7- 
termos da alínea b) do número 5, por antecipação ao período 
de aumento de horas do período normal de trabalho, dentro 
do período de referência e, excepcionalmente, nos quatro 
meses posteriores ao termo do período de referência.

8- As faltas ao serviço nos dias em que ocorra um período 
normal de trabalho alargado serão descontadas na retribui-
ção, tendo em atenção o total do tempo a que o trabalhador 
estaria obrigado nos termos do plano de adaptabilidade. Nos 
casos da redução da duração do trabalho nas mesmas circuns-
tâncias, será descontado o tempo em falta, tendo em atenção 
o horário a que o trabalhador estaria obrigado (nesses dias) 
ou a cumprir (de acordo com o plano de adaptabilidade).

9- Não se consideram compreendidas no tempo de traba-
lho as interrupções/pausas que a empresa acorde com os tra-
balhadores envolvidos antes do início ou durante o período 
de laboração em regime de adaptabilidade nos períodos de 
aumento de horas do período diário normal de trabalho.

10- Para os efeitos do disposto nesta cláusula, o emprega-
dor deve disponibilizar meios de transporte aos trabalhado-
res enquanto praticar o regime especial de adaptabilidade 
nos períodos de horário alargado, desde que comprovada-
mente o trabalhador o não possa fazer pelos meios habituais.

11- Podem pedir dispensa da prestação de trabalho neste 
regime as trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes e 

-
rior a 18 meses.

12- O descanso compensatório pode ter lugar antes ou de-
pois do aumento de horas do período normal de trabalho.

13- Por exigências imperiosas ao funcionamento da empre-
sa ou em caso de força maior, o plano de adaptabilidade pode 
ser alterado, quer antecipando, quer adiando o período de 
descanso compensatório ou de aumento do período normal 
de trabalho, devendo para o efeito o empregador comunicar 
aos trabalhadores abrangidos, ao delegado sindical e, na falta 
deste, ao sindicato se algum dos trabalhadores abrangidos 

que devidamente fundamentado.
14- -

-
-lo com quarenta e oito horas de antecedência, devendo, para 

plano em local bem visível e comunicá-lo aos trabalhadores 
abrangidos, presumindo-se a sua aceitação por parte destes 
desde que dois terços dos mesmos não se oponham.

15- -
me previsto no número 2 e na alínea a) do número 4 desta 

de descanso compensatório, total ou parcialmente, pode o 
seu gozo ser substituído pelo pagamento do valor de remune-

ração base correspondente aos dias de descanso compensató-
rio em falta, abrangendo ainda o eventual acréscimo de des-
canso compensatório previsto na alínea a) do número 4 desta 
cláusula, a liquidar com a remuneração do mês seguinte.

16- -
-se do regime previsto no número 2, se o trabalhador tiver 

-
rior ao trabalho prestado neste regime, as horas de trabalho 
em falta são transferidas para o período de referência seguin-
te até ao máximo de 45 horas, sem atribuírem o direito ao 
gozo de descanso compensatório.

Cláusula 27.ª

Trabalho por turnos

1- Sempre que os períodos de laboração das empresas ex-
cedam os limites máximos dos períodos normais de trabalho, 
deverão ser organizados turnos de pessoal diferente.

2- É apenas considerado trabalho em regime de turnos o 
prestado em turnos de rotação contínua ou descontínua, em 
que o trabalhador está sujeito às correspondentes variações 
de horário de trabalho.

3- 
com, pelo menos, duas semanas de antecedência.

4- Os trabalhadores só poderão mudar de turnos após o pe-
ríodo de descanso semanal.

5- A prestação de trabalho em regime de turnos confere di-
reito ao complemento de retribuição previsto na cláusula 47.ª

6- O complemento referido no número anterior integra, 
para todos os efeitos, a retribuição do trabalho, deixando de 
ser devido quando cessar a prestação de trabalho em regime 
de turnos.

7- Considera-se que se mantém a prestação de trabalho em 
regime de turnos durante as férias, bem como durante qual-
quer suspensão da prestação de trabalho ou do contrato de 

-
to imediatamente anterior ao das suspensões referidas.

Cláusula 27.ª-A

Turnos especiais

1- As empresas podem organizar turnos especiais que per-
mitam a laboração de sábado a segunda-feira, bem como nos 
dias feriados, excepto os feriados dos dias 1 de janeiro, 1 de 
maio e 25 de dezembro, e nas férias dos restantes trabalha-
dores. 

2- Nenhum trabalhador pode ser deslocado contra a sua 
vontade para trabalhar nestes turnos. 

3- O período normal de trabalho diário de cada turno não 
poderá exceder doze horas. 

4- Por forma a não prestarem mais de seis horas de traba-
lho consecutivo, os trabalhadores têm direito a um ou mais 
intervalos de descanso de trinta minutos. 

5- Para efeitos da retribuição dos trabalhadores abrangidos 
por este regime: 

a) Considera-se que as primeiras oito horas de trabalho, 
por jornada, são remuneradas tendo por base o valor da re-

-
sional respectiva e as restantes são remuneradas com um 
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b) Os trabalhadores têm ainda direito ao subsídio diário 
de refeição, subsídios de férias e de Natal e demais prémios 
aplicáveis aos trabalhadores que laboram no regime de três 
turnos. 

6- Os trabalhadores estão sujeitos a uma vigilância espe-
cial o médico do trabalho e devem ser submetidos a exames 
periódicos semestrais para controlar o seu estado de saúde. 

7- Sempre que o médico de medicina do trabalho da em-
presa constatar que a laboração neste regime especial está a 
afectar a saúde do trabalhador, a empresa, sempre que isso 
seja possível, deve deslocar o trabalhador para um dos outros 
turnos.

8- Os trabalhadores devem gozar duas semanas consecuti-
vas de calendário de férias, podendo as outras duas ser goza-
das separadamente. 

Cláusula 27.ª-B

Laboração em regime de quatro turnos diários

1- As empresas podem organizar a laboração em regime 

trabalho não pode ser superior a seis horas diárias e a trinta e 
seis horas por semana. 

2- Nas secções que laborem em regime de quatro turnos 
diários de seis horas cada turno, o período normal de traba-
lho diário será cumprido a partir das 6h00 de segunda-feira e 
até às 24h00 de sábado, excepto para o quarto turno que será 
das 0h00 de terça-feira às 6h00 de domingo. 

3- Os trabalhadores que prestem serviço no regime de 
quatro turnos diários não gozam o intervalo de descanso de 
trinta minutos. 

4- A transferência para o regime previsto nesta cláusula, e 
ulteriores alterações depende do acordo do trabalhador.

Cláusula 28.ª

Laboração contínua

1- Poderão as empresas que exerçam actividades em rela-

sistema de laboração contínua.
2- Nos casos referidos no número anterior, a duração se-

manal do trabalho não poderá exceder quarenta e oito horas, 
nem a média de cada período de 12 semanas poderá exceder 

3- 
por escala, devendo, nesse caso, coincidir periodicamente 
com o domingo.

Cláusula 29.ª

Trabalho nocturno

1- Considera-se trabalho nocturno o prestado entre as 20 
horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

2- Aos menores com idade igual ou superior a 16 anos só é 
permitido trabalhar entre as 7 horas e as 22 horas.

Cláusula 30.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do 

horário normal.
2- Para além das situações previstas na lei, não se conside-

ra trabalho suplementar o prestado fora do horário de traba-
lho para compensação de ausência ao trabalho efectuada por 
iniciativa do trabalhador, desde que uma e outra tenham o 
acordo do trabalhador e do empregador.

3- O trabalho prestado para compensação previsto no nú-
mero anterior, não pode exceder duas horas em dia normal 
de trabalho e um número de horas igual ao período normal 
de trabalho diário em dia de descanso semanal, obrigatório 
ou complementar ou feriado, não havendo lugar a acréscimo 
retributivo se a ausência prévia tiver sido remunerada.

4- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa tenha de fazer face a acréscimo eventual e transi-

trabalhador, nos termos da lei.
5- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em caso 

de força maior ou quando seja indispensável para prevenir 
ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabi-
lidade, nos termos da lei.

6- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação do traba-
lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

7- 
anual de 200 horas, para cujo cômputo não são consideradas 
as horas de trabalho suplementar fundamentadas no âmbito 
do número 5 desta cláusula.

Cláusula 31.ª

Isenção de horário de trabalho

1- O trabalhador que venha a ser isento do horário de tra-
balho têm direito a uma retribuição especial nunca inferior a 
30 % do salário que estava efectivamente a receber.

2- Para além das situações previstas na lei, poderão ser 
isentos de horário de trabalho os trabalhadores que desempe-

que desempenhem funções de motorista.

Cláusula 32.ª

Início de laboração e tolerância

1- 
por ela se regularão as entradas, as saídas e os intervalos de 
descanso dos trabalhadores. 

2- O trabalho deverá ser iniciado à hora precisa do começo 
de cada período de laboração.

3- Em casos excepcionais, poderá haver uma tolerância 
diária até quinze minutos, no máximo de sessenta minutos 
mensais, para os trabalhadores que com motivo atendível se 
tenham atrasado no início de cada um dos períodos de labo-
ração.

4- Para tanto, o trabalhador terá de comunicar por escrito à 
empresa a razão de ser desse atraso, desde que esta lho exija.

5- A utilização abusiva da faculdade aqui prevista, ainda 
que com invocação de motivo atendível, poderá implicar a 
retirada da faculdade até dois meses, ou até três meses em 
caso de reincidência.

6- Aos trabalhadores que se atrasem para além dos perío-
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dos de tolerância não pode ser recusada a entrada no início 
da meia hora seguinte até metade de cada período de labo-
ração.

7- O trabalhador tem o dever de marcar o cartão de contro-
lo de entradas e saídas. Todavia a sua não marcação não de-
termina desconto na retribuição desde que no próprio dia da 
omissão ou no período de laboração seguinte o trabalhador 
comprove devidamente a sua presença no trabalho.

Cláusula 33.ª

Deslocações

1- Entende-se por local habitual de trabalho o estabeleci-
mento em que o trabalhador presta normalmente serviço ou 
a sede ou delegação da empresa a que está adstrito quando o 

2- Entende-se por deslocação em serviço a realização de 
trabalho fora do local habitual, com carácter regular ou aci-
dental.

3- Nenhum trabalhador pode ser obrigado a realizar gran-
des deslocações, salvo se tiver dado o seu acordo escrito ou 

-
lho.

Cláusula 34.ª

Pequenas deslocações

Consideram-se pequenas deslocações em serviço todas 
aquelas que permitam a ida e o regresso diário do trabalha-
dor à sua residência habitual.

Cláusula 35.ª

Direitos do trabalhador nas pequenas deslocações

O trabalhador tem direito, nas deslocações a que se refere 
a cláusula anterior:

a) 

b) Ao pagamento das refeições sempre que o trabalhador 

c) Ao pagamento do tempo de trajecto e espera fora do 
período normal de trabalho, calculado na base da retribuição 
de trabalho suplementar, de acordo com a cláusula 43.ª As 

d) No caso de o trabalhador se fazer deslocar em viatura 
própria, terá direito ao pagamento de 25 % por quilómetro 
sobre o preço do litro de gasolina super e ainda ao de todas 
as indemnizações por acidentes pessoais.

Cláusula 36.ª

Grandes deslocações

Consideram-se grandes deslocações as que não permi-
-

so diário do trabalhador à sua residência habitual.

Cláusula 37.ª

Encargos da entidade patronal nas grandes deslocações

1- São da conta do empregador as despesas de transporte 
e de preparação das deslocações referidas na cláusula ante-

rior, nomeadamente passaportes, vistos, licenças militares, 

documentos impostos directamente pela deslocação.
2- O empregador manterá inscrito nas folhas de férias da 

Segurança Social o tempo de trabalho normal do trabalhador 
deslocado.

Cláusula 38.ª

Direitos do trabalhador nas grandes deslocações no Continente e nas 
ilhas adjacentes

1- As grandes deslocações no Continente dão ao trabalha-
dor direito:

a) À retribuição que auferiam no local de trabalho habi-

b) 

c) Ao pagamento de despesas de transporte no local, aloja-
-

d) A uma licença suplementar, com retribuição igual a 4 
dias úteis por cada 60 dias de deslocação, bem como ao pa-
gamento das viagens de ida e volta desde o local onde se 

e) Ao pagamento de tempo de trajecto e espera fora do 
período normal de trabalho, calculado na base da retribuição 

f) Ao pagamento das viagens de regresso imediato e volta, 

2- O período efectivo de deslocação conta-se desde a par-
tida da sua residência até ao regresso ao local normal de tra-
balho.

3- Para o efeito desta cláusula, só será aplicável o regi-
me de trabalho extraordinário ao tempo do trajecto e espera, 
durante a viagem de ida e volta, fora do período normal de 
trabalho.

4- No caso de o trabalhador se fazer deslocar em viatura 
própria, terá direito ao pagamento de 25 % por quilómetro 
sobre o preço do litro de gasolina super e ainda ao de todas 
as indemnizações por acidentes pessoais.

Cláusula 39.ª

Seguros e deslocações

O pessoal deslocado em serviço será seguro pelo em-
pregador contra riscos de acidentes pessoais no valor de  
32 500 €.

CAPÍTULO V

Retribuição

Cláusula 40.ª

Retribuições mínimas

1- As retribuições de base devidas aos trabalhadores 
abrangidos pelo presente contrato são as constantes das tabe-
las referidas no anexo III.

2- Para todos os efeitos, o valor da retribuição horária será 
calculado segundo a fórmula seguinte:
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Rm x 12
              
52 x n

em que Rm é o valor da retribuição mensal e n é o período 
normal de trabalho semanal.

3- Havendo que deixar de remunerar ausências ao traba-
lho, nos termos do respectivo regime, na aplicação da fórmu-
la referida no número 2 as horas de falta serão descontadas 
na retribuição de base mensal, excepto se o seu número ex-
ceder a média mensal das horas de trabalho, caso em que a 
remuneração será correspondente às horas de trabalho efec-
tivamente prestadas.

Cláusula 41.ª

Pagamento da retribuição

1- O pagamento da retribuição mensal deverá ser efectua-
-

cepcionais ser efectuado até ao 3.º dia útil do mês seguinte.
2- No acto do pagamento da retribuição, o empregador 

deve entregar ao trabalhador documento donde constem a 

de inscrição na Segurança Social respectiva, o número de 

respeita a remuneração e as demais prestações, os descontos 
e deduções efectuados e o montante líquido a receber.

Cláusula 42.ª

Subsídio de refeição

1- O trabalhador abrangido pelo presente CCT terá direito 
a um subsídio de refeição no valor de 2,40 € por cada dia 
completo de trabalho efectivamente prestado a que esteja 
obrigado.

2- O valor do subsídio referido no número 1 não será con-
siderado para os efeitos de férias e subsídios de férias e de 
Natal.

3- Aos trabalhadores abrangidos pelas situações previstas 
nas cláusulas 35.ª a 38.ª, 87.ª e 88.ª deste CCT não há lugar à 
atribuição do subsídio de refeição.

4- A criação deste subsídio não prejudica outro ou outros 
que a empresa queira praticar, desde que não sejam da mes-
ma natureza.

5- A referência ao dia completo de trabalho a que o traba-
lhador esteja obrigado nos casos de utilização das faculdades 
previstas nas cláusulas 85.ª e 86.ª é naturalmente entendida 
como restrita ao número de horas que o trabalhador esteja 
obrigado a prestar efectivamente enquanto e nos dias em que 

Cláusula 43.ª

Remuneração por trabalho suplementar

1- A prestação de trabalho suplementar em dia normal de 
trabalho confere ao trabalhador o direito aos seguintes acrés-
cimos:

a) 25 % da retribuição na primeira hora e 37,5 % da retri-
buição, na hora ou fracção subsequente, pelas primeiras 100 
horas de trabalho suplementar prestado após 1 de fevereiro 

b) 50 % da retribuição na primeira hora e 75 % da retribui-
ção, na hora ou fracção subsequente, a partir da 101.ª hora de 
trabalho suplementar prestado após 1 de fevereiro de 2015.

2- Para cômputo das horas de trabalho suplementar, consi-
dera-se o somatório das horas trabalhadas em dia normal de 
trabalho, em dia de descanso semanal e feriado.

Cláusula 44.ª

Remuneração por trabalho prestado em dia de descanso semanal e 
feriado

1- A prestação de trabalho suplementar em dia de descan-
so semanal, obrigatório ou complementar e em dia feriado, 
confere ao trabalhador o direito aos seguintes acréscimos:

a) 50 % da retribuição, pelas primeiras 100 horas de traba-

b) 100 % da retribuição, por cada hora de trabalho efectu-
ado a partir da 101.ª hora de trabalho suplementar prestado 
após 1 de fevereiro de 2015.

2- Para cômputo das horas de trabalho suplementar, consi-
dera-se o somatório das horas trabalhadas em dia normal de 
trabalho, em dia de descanso semanal e feriado.

Cláusula 45.ª

Descanso compensatório

1- Nos casos de prestação de trabalho em dias de descanso 
semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a um dia de 
descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três 
dias uteis seguintes.

2- Na falta de acordo o dia de descanso compensatório re-

3- Será assegurado o transporte do trabalhador para a sua 
residência quando o trabalho suplementar se inicie ou termi-
ne entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte 
e a residência do trabalhador diste 3 km ou mais do local de 
trabalho e o trabalhador não disponha de transporte próprio 
ou público adequado.

Cláusula 46.ª

Remuneração por trabalho nocturno

1- O trabalho prestado entre as 20 e as 23 horas será re-
munerado com o acréscimo de 25 % sobre a remuneração 
normal.

2- O trabalho prestado entre as 23 e as 7 horas do seguinte 
será remunerado com o acréscimo de 50 % sobre a remune-
ração normal.

Cláusula 47.ª

Remuneração do trabalho em regime de turnos

1- Pela prestação do trabalho em regime de turnos são de-
vidos os complementos de retribuição, calculados com base 
na remuneração efectiva, seguintes:

a) Em regime de dois turnos, de que apenas um é total ou 

b) Em regime de três turnos ou de dois turnos, total ou par-
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c) Em regime de três turnos ou de dois turnos, total ou 
parcialmente nocturnos, se por força da laboração contínua 

 
30 %.

2- Sempre que o acréscimo da retribuição do trabalho 

devidos pela prestação de trabalho em regime de turnos se-
rão estabelecidos com base em percentagens da remuneração 
mensal efectiva obtidas mediante a seguinte fórmula:

15h + Pi x H
                     

100 x H

Sendo:
h - O número de horas de trabalho prestado no ano duran-

Pi - A percentagem estabelecida, consoante as situações 
estabelecidas, respectivamente, nas alíneas a), b) ou c) do 

H - O número total de horas de trabalho prestado durante 
o ano.

3- Aos trabalhadores fogueiros apenas é aplicável o regi-
me constante do número 1 desta cláusula.

Cláusula 48.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores abrangidos por este contrato têm direi-
to a receber, até ao dia 15 de dezembro de cada ano, um sub-
sídio correspondente a um mês da retribuição efectivamente 
auferida, sem prejuízo dos números seguintes.

2- No ano de admissão e no da cessação do contrato, os 
trabalhadores terão direito a um quantitativo do 13.º mês 
proporcional ao tempo de serviço prestado.

3- 
retribuição dadas pelo trabalhador no período compreendi-
do entre 1 de dezembro e 30 de novembro do ano a que o 
subsídio se refere serão descontadas no quantitativo a que 
o trabalhador tinha direito nos termos dos números 1 e 2, à 
razão de 1/30 de dois dias e meio de retribuição por cada dia 
completo de falta (por 30 dias de falta descontar-se-ão dois 
dias e meio de retribuição).

4- Para os efeitos do número anterior, não são considera-
das, cumulativamente, as faltas motivadas por:

a) Acidente de trabalho, qualquer que seja a duração do 

b) 

c) Doença devidamente comprovada, até:
30 dias por ano para os casos de uma ou várias doenças 

90 dias por ano para os casos de uma ou várias suspensões 
do contrato de trabalho por impedimento(s) prolongado(s) 
por doença(s), desde que a duração do(s) impedimento(s) 
por doença não ultrapasse seis meses.

5- Para os efeitos desta cláusula, a retribuição diária será 
calculada dividindo a retribuição por 30, pelo que a um dia 
de falta, nos termos do número 3, corresponderá um descon-
to de 1/12 da retribuição diária:

retribuição mensal
1 dia de falta =                                 

30 x 12

6- Nos casos de doença, nos termos dos números 3 e 4, 
alínea c), desta cláusula, serão descontados os períodos de 
ausência só na parte em que excedam os 30 ou 90 dias por 
ano - períodos estes que são cumuláveis -, respectivamente 
de doença curta ou impedimento prolongado, ou a totalidade 
do período de ausência se o(s) período(s) de impedimento(s) 
prolongado(s) por doença ultrapassarem seis meses.

7- O trabalhador que tiver um ou vários impedimentos 
prolongados por doença e esses impedimentos se prolon-
guem para além de nove meses no período considerado entre 
1 de dezembro e 30 de novembro do ano a que o subsídio se 
refere perderá o direito ao subsídio, salvo se nos dois anos 
anteriores o trabalhador tiver cumprido com os seus deveres 
de assiduidade para com a empresa.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 49.ª

Descanso semanal

1- Consideram-se dias de descanso semanal o sábado e o 
domingo. 

2- Poderão deixar de coincidir com o sábado e o domingo 
os dias de descanso: 

a) Dos porteiros. 
b) Em exposição ou feira. 
c) Dos trabalhadores das lojas de fábrica ao serviço nos 

estabelecimentos de venda ao público, nomeadamente ou-
tlets, centros comerciais e grandes superfícies comerciais, 
garantindo-se que o dia de descanso semanal coincida com 
o domingo pelo menos uma vez em cada quatro semanas. 

d) Trabalhadores em regime de turnos nos termos e limites 
previstos no âmbito das cláusulas 25.ª, 27.ª-A e 27.ª-B.

3- As escalas devem ser organizadas de modo que os tra-
balhadores tenham em sete dias um dia de descanso.

4- Nos casos da confecção por medida e bordados regio-
nais, poderá optar-se entre o sábado como dia de descanso 
ou a parte do sábado e a manhã de segunda-feira, além do 
domingo.

Cláusula 50.ª

Feriados obrigatórios

1- Os trabalhadores têm direito a todos os feriados obri-
gatórios sem perda de retribuição ou prejuízo de quaisquer 
direitos ou regalias, sem que a entidade patronal possa com-
pensá-los com trabalho extraordinário.

2- Para os efeitos do disposto nesta cláusula, reproduz-se 
o elenco dos feriados obrigatórios e legalmente permitidos à 
data do acordo:
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25 de dezembro.
§ único. O feriado da Sexta-Feira Santa pode ser observa-

3- Além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm di-
reito aos seguintes feriados facultativos:

Feriado municipal da localidade.
4- Poderá ser observado outro dia por acordo entre a maio-

ria dos trabalhadores e o empregador em substituição dos 
feriados facultativos.

Cláusula 51.ª

Direito a férias

1- O trabalhador tem direito a um período de férias retribu-
ídas em cada ano civil.

2- O direito a férias deve efectivar-se de modo a possibili-
tar a recuperação física e psíquica do trabalhador e assegu-
rar-lhe condições mínimas de disponibilidade pessoal, de in-
tegração na vida familiar e de participação social e cultural.

3- O direito a férias é irrenunciável e, fora dos casos pre-
vistos neste contrato e na lei, o seu gozo efectivo não pode 
ser substituído, ainda que com o acordo do trabalhador, por 
qualquer compensação económica ou outra.

4- O direito a férias reporta-se, em regra, ao trabalho pres-
tado no ano civil anterior e não está condicionado à assidui-
dade ou efectividade de serviço, sem prejuízo do disposto 
nos números 2 e 3 da cláusula 55.ª

Cláusula 52.ª

Aquisição do direito a férias

1- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
seis meses completos de execução do contrato, a gozar dois 
dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até 
ao máximo de 20 dias úteis.

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador dele usufruir até 30 de 
junho do ano civil subsequente.

4- Da aplicação do disposto nos números 2 e 3 não pode 
resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um período 
de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

Cláusula 53.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias tem a duração mínima de 22 
dias úteis, sem prejuízo do disposto no número 5 da cláusula 
59.ª

2- Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de 
segunda-feira a sexta-feira, com excepção dos feriados, não 

podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do 
trabalhador.

3- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efectivo de 20 
dias úteis de férias ou a correspondente proporção no caso de 
férias no ano de admissão, sem redução da retribuição e do 
subsídio relativos ao período de férias vencido, que cumu-
lam com a retribuição do trabalho prestado nesses dias.

Cláusula 54.ª

Direito a férias nos contratos de duração inferior a seis meses

1- O trabalhador admitido com contrato cuja duração total 
não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias úteis de 
férias por cada mês completo de duração do contrato.

2- Para os efeitos da determinação do mês completo, de-
vem contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em 
que foi prestado trabalho.

3- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

Cláusula 55.ª

Encerramento para férias

1- O empregador pode encerrar, total ou parcialmente, a 
empresa ou o estabelecimento nos seguintes termos:

a) Encerramento até 21 dias consecutivos entre 1 de junho 

b) Poderão ocorrer outros encerramentos no mesmo ano 
que permitam o gozo da parte restante do período de férias 
aos trabalhadores, designadamente em pontes, na Páscoa e 
no Natal.

2- Em caso de força maior, nomeadamente face á ausência 
efectiva ou previsível de encomendas, pode o empregador 
encerrar para férias fora dos períodos referidos nas alíneas 
e cláusulas anteriores, desde que o comunique aos trabalha-
dores, ao delegado sindical e, na falta deste, ao sindicato se 

com a antecedência mínima de 5 dias.
3- Para efeitos do disposto na alínea anterior, o emprega-

dor deve assegurar o gozo mínimo de 15 dias consecutivos 
de férias, no período compreendido entre 1 de junho e 30 de 
setembro.

Cláusula 56.ª

Efeitos da cessação do contrato de trabalho

1- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a receber a retribuição correspondente a um período de 
férias proporcional ao tempo de serviço prestado até à data 
da cessação, bem como ao respectivo subsídio.

2- Se o contrato cessar antes de gozado o período de férias 
vencido no início do ano da cessação, o trabalhador tem ain-
da direito a receber a retribuição e o subsídio corresponden-
tes a esse período, o qual é sempre considerado para efeitos 
de antiguidade.

3- Em caso de cessação de contrato no ano civil subse-
quente ao da admissão ou cuja duração não seja superior a 
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12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente 
retribuição a que o trabalhador tenha direito não pode exce-
der o proporcional ao período anual de férias tendo em conta 
a duração do contrato.

Cláusula 57.ª

Marcação do período de férias

1- O período de férias é marcado por acordo entre empre-
gador e trabalhador.

2- Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar as férias 
e elaborar o respectivo mapa, ouvindo para o efeito a comis-
são sindical ou delegados sindicais, nos seguintes termos:

a) Não havendo oposição de uma maioria de dois terços 
dos trabalhadores ao plano de férias, poderão ser gozados 
15 dias consecutivos entre 1 de julho e 30 de setembro e os 
restantes nas épocas de Páscoa e ou Natal e em «regime de 

b) Em caso de oposição de uma maioria de dois terços dos 
trabalhadores ao plano de férias, serão gozados 21 dias con-
secutivos entre 1 de junho e 30 de setembro e os restantes nas 
épocas de Páscoa e ou Natal e em «regime de pontes».

3- Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos 
-

ternadamente, os trabalhadores em função dos períodos go-
zados nos dois anos anteriores.

4- Salvo se houver prejuízo grave para o empregador, de-
vem gozar férias em idêntico período os cônjuges que traba-
lhem na mesma empresa ou estabelecimento, bem como as 
pessoas que vivam em união de facto ou economia comum.

5- O mapa de férias, com a indicação do início e do termo 
dos períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elabora-

Cláusula 58.ª

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por impedimento 
prolongado

1- No ano da suspensão do contrato de trabalho por im-
pedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se se ve-

a férias já vencido, o trabalhador tem direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado e ao respec-
tivo subsídio.

2- No ano da cessação do impedimento prolongado o tra-
balhador tem direito, após a prestação de seis meses comple-
tos de execução de trabalho, a gozar dois dias úteis de férias 
por cada mês de serviço, até ao máximo de 20 dias úteis.

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador dele usufruir até 30 de 
abril do ano civil subsequente.

4- Cessando o contrato após impedimento prolongado res-
peitante ao trabalhador, este tem direito à retribuição e ao 
subsídio de férias correspondentes ao tempo de serviço pres-
tado no ano do início da suspensão.

Cláusula 59.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- A retribuição do período de férias corresponde à que o 
trabalhador receberia se estivesse em serviço efectivo.

2- O trabalhador, além da retribuição referida no número 
anterior, terá direito a um subsídio de férias cujo montan-
te compreende a retribuição de base e as demais prestações 

execução do trabalho, que deve ser pago antes do início do 
período de férias mais prolongado.

3- A retribuição do subsídio de férias é aumentada no caso 

as férias se reportam, nos seguintes termos:
a) Três dias até ao máximo de uma falta ou dois meios 

b) Dois dias até ao máximo de duas faltas ou quatro meios 

c) Um dia até ao máximo de três faltas ou seis meios dias.
4- Para efeitos do número anterior, são equiparadas às fal-

tas os dias de suspensão do contrato de trabalho por facto 
respeitante ao trabalhador.

5- Por opção do empregador, o acréscimo no subsídio de 
férias previsto no número 3 desta cláusula, pode ser substitu-
ído por acréscimo do gozo de dias de férias, de acordo com o 
regime previsto nesta cláusula.

6- O regime previsto nos números 3, 4 e 5 desta cláusula, 
produz efeitos a partir do direito a férias a vencer-se a 1 de 
janeiro de 2015 e cessa se o direito a férias consagrado na lei 
for alterado no sentido do seu aumento, esteja este depen-
dente, ou não, da assiduidade do trabalhador.

Cláusula 60.ª

Doença no período de férias

1- Se o trabalhador adoecer durante as férias, serão as 
mesmas suspensas desde que o empregador seja do facto in-
formado, prosseguindo o respectivo gozo após o termo da 
situação de doença, nos termos em que as partes acordarem, 
cabendo ao empregador, na falta de acordo, a marcação dos 
dias de férias não gozados, sem sujeição aos termos e limites 
referidos na cláusula 57.ª

2- A prova da situação de doença prevista no número ante-
rior poderá ser feita por estabelecimento hospitalar, por mé-
dico da previdência ou por atestado médico, sem prejuízo, 

médico indicado pela entidade patronal.

Cláusula 61.ª

1- Falta é a ausência do trabalhador no local de trabalho e 
durante o período em que devia desempenhar a actividade a 
que está adstrito.

2- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos infe-
riores ao período de trabalho a que está obrigado, os respecti-
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vos tempos são adicionados para determinação dos períodos 
normais de trabalho diário em falta.

3- Caso a duração do período normal de trabalho diário 
não seja uniforme, considera-se a duração média para efeito 
do disposto no número anterior.

Cláusula 62.ª

Tipos de faltas

1- 
2- 

na lei.
3- Para os efeitos do número anterior, a seguir se reproduz 

parcialmente o regime vigente à data deste acordo:
a) As dadas durante 15 dias seguidos por altura do casa-

b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou 

b1) Até cinco dias consecutivos por falecimento do côn-

do 1.º grau da linha recta, ou de pessoa que viva em união 
de facto ou economia comum com o trabalhador, nos termos 

b2) Até dois dias consecutivos por falecimento de outro 
-

c) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-

d) A motivada por impossibilidade de prestar trabalho de-
vido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente 
observância de prescrição médica no seguimento de recurso 
a técnica de procriação medicamente assistida, doença, aci-

e) A motivada pela prestação de assistência inadiável e im-
-

f) A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino 
de responsável pela educação de menor por motivo da situa-
ção educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até 

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos 

i) 

j) 

4- 
no número anterior.

5- As faltas dadas por motivo de luto terão o seu início a 
partir do dia em que o trabalhador tenha tido conhecimento 
do óbito, contando-se para o efeito a manhã ou a tarde, con-
forme o trabalhador abandone o serviço num ou no outro 
período.

6- A entidade patronal pode exigir prova dos factos alega-

7- 
acompanhadas, sendo o caso, de documento comprovativo, 

cujo duplicado será devolvido ao trabalhador, acompanhado 

dessa entrega.

Cláusula 63.ª

Consequências das faltas

1- -
juízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador.

2- Sem prejuízo de outras disposições legais, determinam 
-

das:
a) 

b) Dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que o 

c) As previstas na alínea j) do número 3 da cláusula ante-

d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.
3- Nos casos previstos na alínea d) do número 3 da cláu-

sula anterior, se o impedimento do trabalhador se prolongar 
efectiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se 
o regime da suspensão da prestação do trabalho por impedi-
mento prolongado.

4- No caso previsto na alínea h) do número 3 da cláusula 

à retribuição relativa a um terço do período de duração da 
campanha eleitoral, só podendo o trabalhador faltar meios 
dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta e oito 
horas.

5- Não determinam ainda perda da retribuição as faltas da-
das pelo trabalhador no caso de ter de comparecer, por doen-

a 14 anos, a consultas médicas ou outras semelhantes, nome-
adamente serviço de radiologia ou análises, bem como para 

-
vadas, e desde que o não possa fazer fora do horário normal 
de trabalho e nunca podendo exceder meio dia duas vezes 
por mês:

a) Para o efeito do disposto neste número, os trabalhado-
res que disso necessitem podem acumular os dois meios-dias 

b) Nas circunstâncias referidas neste número e em caso de 

ao mês seguinte, do crédito referido, resultando, assim, a 
possibilidade de concentrar num mês, e com prejuízo do mês 
seguinte, a totalidade daquele crédito, ou seja, quatro meios 
dias.

6- A perda de retribuição por motivo de faltas pode ser 
substituída, por acordo entre o trabalhador e o empregador, 
por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, 
dentro dos limites previstos na cláusula 26.ª e sem prejuízo 
no disposto na cláusula 30.ª 

O disposto no número anterior não implica redução do 
subsídio de férias correspondente ao período de férias ven-
cido.
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Cláusula 64.ª

1- A ausência, quando previsível, é comunicada ao empre-
gador, com a antecedência mínima de cinco dias.

2- Caso a antecedência prevista no número anterior não 
possa ser respeitada, nomeadamente por a ausência ser im-
previsível com a antecedência de cinco dias, a comunicação 
ao empregador é feita logo que possível.

3- A falta de candidato a cargo público durante o período 
legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregador 
com a antecedência mínima de quarenta e oito horas.

4- A comunicação é reiterada em caso de ausência ime-
diatamente subsequente à prevista em comunicação referida 
num dos números anteriores, mesmo quando a ausência de-
termine a suspensão do contrato de trabalho por impedimen-
to prolongado.

5- O incumprimento do disposto neste artigo determina 

Cláusula 65.ª

1- 
de assiduidade e determinam perda da retribuição corres-
pondente ao período de ausência, o qual será descontado na 
antiguidade do trabalhador.

2- 
meio período normal de trabalho diário imediatamente ante-
riores ou posteriores aos dias ou meios-dias de descanso ou 
feriados, considera-se que o trabalhador praticou uma infrac-
ção grave.

3- No caso de a apresentação do trabalhador, para início 

empregador recusar a aceitação da prestação durante parte 
ou todo o período normal de trabalho, respectivamente.

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 66.ª

Princípio geral

O contrato de trabalho pode cessar nos termos previstos 
na lei.

CAPÍTULO VIII

Acção disciplinar

Cláusula 67.ª

Princípio geral

O regime da acção disciplinar, poder disciplinar, sanções, 
procedimento e prescrição é o previsto na lei.

CAPÍTULO IX

Segurança Social

Cláusula 68.ª

Princípio geral

As entidades patronais e os trabalhadores ao seu serviço 
abrangidos por este contrato contribuirão para as instituições 
da Segurança Social que obrigatoriamente os abranjam, nos 
termos dos respectivos regulamentos.

CAPÍTULO X

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 69.ª

Princípios gerais

1- O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em 
condições de segurança, higiene e saúde asseguradas pelo 
empregador.

2- O empregador é obrigado a organizar as actividades de 
segurança, higiene e saúde no trabalho que visem a preven-

-
lhador.

3- A execução de medidas em todas as fases da actividade 
da empresa destinadas a assegurar a segurança e saúde no 
trabalho assenta nos seguintes princípios de prevenção:

a) -

b) 

c) 

d) Informação, formação, consulta e participação dos tra-

e) Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores.

Cláusula 70.ª

Obrigações gerais do empregador

1- O empregador é obrigado a assegurar aos trabalhadores 
condições de segurança, higiene e saúde em todos os aspec-
tos relacionados com o trabalho.

2- Para os efeitos do disposto no número anterior, o empre-
gador deve aplicar as medidas necessárias, tendo em conta 
os seguintes princípios de prevenção:

a) Proceder, na concepção das instalações, dos locais e dos 

combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus 

b) Integrar no conjunto das actividades da empresa, esta-
belecimento ou serviço e a todos os níveis a avaliação dos 
riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a 

c) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físi-
cos e biológicos nos locais de trabalho não constituam risco 

d) 
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serviço num sistema coerente que tenha em conta a compo-
nente técnica, a organização do trabalho, as relações sociais 

e) Ter em conta na organização dos meios não só os tra-
balhadores como também terceiros susceptíveis de serem 
abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, quer nas 

f) Dar prioridade à protecção colectiva em relação às me-

g) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eli-
minar os efeitos nocivos do trabalho monótono e do trabalho 

h) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalha-
dores em função dos riscos a que se encontram expostos no 

i) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de com-
bate a incêndios e de evacuação de trabalhadores, as medidas 

responsáveis pela sua aplicação, bem como assegurar os con-
tactos necessários com as entidades exteriores competentes 

j) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e for-
mação adequadas, e apenas quando e durante o tempo neces-

l) Adoptar medidas e dar instruções que permitam aos 
trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente que não 
possa ser evitado, cessar a sua actividade ou afastar-se ime-
diatamente do local de trabalho, sem que possam retomar 
a actividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos 

m) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo 

n) 

o) Ter em consideração se os trabalhadores têm conheci-
mentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no tra-
balho que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de 
que os incumbir.

3- Na aplicação das medidas de prevenção, o empregador 
deve mobilizar os meios necessários, nomeadamente nos do-
mínios da prevenção técnica, da formação e da informação, 
e os serviços adequados, internos ou exteriores à empresa, 
estabelecimento ou serviço, bem como o equipamento de 
protecção que se torne necessário utilizar, tendo em conta, 
em qualquer caso, a evolução da técnica.

4- Quando várias empresas, estabelecimentos ou serviços 
desenvolvam simultaneamente actividades com os respecti-
vos trabalhadores no mesmo local de trabalho, devem os em-
pregadores, tendo em conta a natureza das actividades que 
cada um desenvolve, cooperar no sentido da protecção da 
segurança e da saúde, sendo as obrigações asseguradas pelas 
seguintes entidades:

a) A empresa utilizadora, no caso de trabalhadores em re-

b) A empresa em cujas instalações os trabalhadores pres-

c) Nos restantes casos, a empresa adjudicatária da obra ou 
serviço, para o que deve assegurar a coordenação dos de-
mais empregadores através da organização das actividades 

de segurança, higiene e saúde no trabalho, sem prejuízo das 
obrigações de cada empregador relativamente aos respecti-
vos trabalhadores.

5- O empregador deve, na empresa, estabelecimento ou 
serviço, observar as prescrições legais e as estabelecidas em 
instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, assim 
como as directrizes das entidades competentes respeitantes à 
segurança, higiene e saúde no trabalho.

Cláusula 71.ª

Obrigações gerais do trabalhador

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no 

trabalho estabelecidas nas disposições legais e neste contrato 
colectivo de trabalho, bem como as instruções determinadas 

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segu-
rança e saúde das outras pessoas que possam ser afectadas 

c) Utilizar correctamente, e segundo as instruções transmi-
tidas pelo empregador, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos 
à sua disposição, designadamente os equipamentos de pro-
tecção colectiva e individual, bem como cumprir os procedi-

d) Cooperar na empresa, estabelecimento ou serviço para 
a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no tra-

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico ou, 
não sendo possível, aos trabalhadores que tenham sido de-
signados para se ocuparem de todas ou algumas das activida-
des de segurança, higiene e saúde no trabalho as avarias e de-

de originar perigo grave e iminente, assim como qualquer 

f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possível 
estabelecer contacto imediato com o superior hierárquico ou 

nos domínios da segurança, higiene e saúde no local de tra-
balho, adoptar as medidas e instruções estabelecidas para tal 
situação.

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa 
dos procedimentos adoptados na situação referida na alínea 
f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em 
caso de perigo grave e iminente que não possa ser evitado, se 
afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa 
ou de tomarem outras medidas para a sua própria segurança 
ou a de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para ori-
ginar a situação de perigo, o disposto no número anterior não 
prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e actividades relativas à segurança, higiene 

os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade discipli-
nar e civil emergente do incumprimento culposo das respec-
tivas obrigações.

5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segu-
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rança e saúde nos locais de trabalho não excluem a respon-
sabilidade do empregador pela segurança e a saúde daqueles 
em todos os aspectos relacionados com o trabalho.

Cláusula 72.ª

Informação e consulta dos trabalhadores

1- Os trabalhadores, assim como os seus representantes na 
empresa, estabelecimento ou serviço, devem dispor de infor-
mação actualizada sobre:

a) Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medi-
das de protecção e de prevenção e a forma como se aplicam, 
relativos quer ao posto de trabalho ou função quer, em geral, 

b) As medidas e as instruções a adoptar em caso de perigo 

c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incên-
dios e de evacuação dos trabalhadores em caso de sinistro, 
bem como os trabalhadores ou serviços encarregados de as 
pôr em prática.

2- Sem prejuízo da formação adequada, a informação a 
que se refere o número anterior deve ser sempre proporcio-
nada ao trabalhador nos seguintes casos:

a) 

b) 

c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alte-

d) 

e) Actividades que envolvam trabalhadores de diversas 
empresas.

3- O empregador deve consultar por escrito e, pelo menos 
duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os re-
presentantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios 
trabalhadores sobre:

a) A avaliação dos riscos para a segurança e saúde no tra-
balho, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores 

b) As medidas de segurança, higiene e saúde antes de se-
rem postas em prática ou, logo que seja possível, em caso de 

c) As medidas que, pelo seu impacte nas tecnologias e nas 
funções, tenham repercussão sobre a segurança, higiene e 

d) O programa e a organização da formação no domínio da 

e) A designação e a exoneração dos trabalhadores que de-

f) A designação dos trabalhadores responsáveis pela apli-
cação das medidas de primeiros socorros, de combate a in-
cêndios e de evacuação de trabalhadores, a respectiva forma-

g) O recurso a serviços exteriores à empresa ou a técnicos 

parte das actividades de segurança, higiene e saúde no tra-

h) 

i) As informações referidas na alínea a) 

j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que 
ocasionem incapacidade para o trabalho superior a três dias 

l) 

m) As medidas tomadas de acordo com o disposto nos nú-
meros 6 e 9.

4- Os trabalhadores e os seus representantes podem apre-
sentar propostas, de modo a minimizar qualquer risco pro-

5- Para os efeitos do disposto nos números anteriores, deve 
ser facultado o acesso:

a) Às informações técnicas objecto de registo e aos dados 

b) As informações técnicas provenientes de serviços de 
inspecção e outros organismos competentes no domínio da 
segurança, higiene e saúde no trabalho.

6- O empregador deve informar os trabalhadores com fun-

no trabalho sobre as matérias referidas nas alíneas b), c), i), 
l) e m) do número 3 e no número 5 desta cláusula.

7- As consultas, respectivas respostas e propostas referidas 
nos números 3 e 4 desta cláusula devem constar de registo 
em livro próprio organizado pela empresa.

8- O empregador deve informar os serviços e os técnicos 

de segurança, higiene e saúde no trabalho sobre os factores 
que reconhecida ou presumivelmente afectam a segurança e 
saúde dos trabalhadores e as matérias referidas na alínea a) 

do número 1 e na alínea g) do número 3 desta cláusula.
9- A empresa em cujas instalações os trabalhadores pres-

tam serviço deve informar os respectivos empregadores so-
bre as matérias referidas na alínea a) do número 1 e na alínea 
g) do número 3 desta cláusula, devendo também ser assegu-
rada informação aos trabalhadores.

Cláusula 73.ª

Serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho

O empregador deve garantir a organização e o funciona-
mento dos serviços de segurança, higiene e saúde no traba-
lho, nos termos previstos na lei.

Cláusula 74.ª

Comissão de higiene e segurança

1- Nas empresas haverá uma comissão de higiene e segu-
rança, composta de forma paritária entre representantes dos 
trabalhadores e do empregador.

2- A composição das comissões de higiene e segurança 
pode variar entre o mínimo de 2 e o máximo de 10 represen-
tantes, tendo como referência o número de trabalhadores a 
seguir indicados:

a) 

b) Empresas de 51 a 100 trabalhadores - quatro represen-

c) Empresas de 101 a 200 trabalhadores - seis represen-

d) Empresas de 201 a 500 trabalhadores - oito represen-
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e) Empresas com mais de 500 trabalhadores - 10 repre-
sentantes.

3- As comissões de higiene e segurança serão coadjuvadas 
pelo chefe de serviço do pessoal, pelo encarregado de segu-
rança, pelo médico do trabalho e ainda pela assistente social, 
havendo-os.

4- Os representantes dos trabalhadores nas comissões de 
higiene e segurança deverão, de preferência, estar habilita-
dos com o curso de segurança.

Cláusula 75.ª

Actividades das comissões de higiene e segurança no trabalho

As comissões de higiene e segurança terão, nomeada-
mente, as seguintes funções:

a) Efectuar inspecções periódicas a todas as instalações e 
a todo o material que interessa à higiene e segurança no tra-

b) -
sulas desta convenção colectiva de trabalho, regulamentos 

c) Solicitar e apreciar as sugestões do pessoal sobre ques-

d) Esforçar-se por assegurar o concurso de todos os traba-
lhadores com vista à criação e desenvolvimento de um ver-

e) Promover que os trabalhadores admitidos pela primeira 
vez ou mudados de posto de trabalho recebam a formação, 
instrução e conselhos necessários em matéria de higiene e 

f) Promover que todos os regulamentos, instruções, avi-

direcções das empresas sejam levados ao conhecimento dos 

g) Colaborar com os serviços médicos e sociais das empre-

h) Examinar as circunstâncias e as causas de cada um dos 

i) Apresentar recomendações às direcções das empresas 
destinadas a evitar a repetição de acidentes e a melhorar as 

j) Elaborar a estatística dos acidentes de trabalho e das do-

l) Apreciar os relatórios elaborados pelo encarregado de 
segurança.

mês do ano seguinte às partes outorgantes.

Cláusula 76.ª

Funcionamento das comissões de higiene e segurança no trabalho

1- As comissões de higiene e segurança reunirão ordina-
riamente uma vez por mês, devendo elaborar acta circuns-
tanciada de cada reunião.

2- O presidente poderá convocar reuniões extraordinárias 
sempre que as repute necessárias ao bom funcionamento da 
comissão.

3- As comissões de segurança poderão solicitar a compa-
rência às respectivas sessões de um funcionário da Autorida-

de para as Condições do Trabalho.
4- -

missão de segurança quando o julgar necessário.
5- Sempre que estejam presentes funcionários da ACT, 

compete a estes presidir às respectivas sessões.

Cláusula 77.ª

Formação dos trabalhadores

1- O trabalhador deve receber uma formação adequada no 
domínio da segurança, higiene e saúde no trabalho, tendo em 
atenção o posto de trabalho e o exercício de actividades de 
risco elevado.

2- Aos trabalhadores e seus representantes designados 
para se ocuparem de todas ou de algumas das actividades de 
segurança, higiene e saúde no trabalho deve ser assegurada, 
pelo empregador, a formação permanente para o exercício 
das respectivas funções.

3- A formação dos trabalhadores da empresa sobre segu-
rança, higiene e saúde no trabalho deve ser assegurada de 
modo que não possa resultar prejuízo para os mesmos.

Cláusula 78.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança, 
higiene e saúde no trabalho são eleitos pelos trabalhadores 
por voto directo e secreto, segundo o princípio da represen-
tação pelo método de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organi-
zações sindicais que tenham trabalhadores representados na 
empresa ou listas que se apresentem subscritas, no mínimo, 
por 20 % dos trabalhadores da empresa, não podendo ne-
nhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma 
lista.

3- Cada lista deve indicar um número de candidatos efec-
tivos igual ao dos lugares elegíveis e igual número de candi-
datos suplentes.

4- Os representantes dos trabalhadores não poderão exce-
der:

a) Empresas com menos de 61 trabalhadores - um repre-

b) Empresas de 61 a 150 trabalhadores - dois representan-

c) Empresas de 151 a 300 trabalhadores - três represen-

d) Empresas de 301 a 500 trabalhadores - quatro represen-

e) Empresas de 501 a 1000 trabalhadores - cinco repre-

f) Empresas de 1001 a 1500 trabalhadores - seis represen-

g) Empresas com mais de 1500 trabalhadores - sete repre-
sentantes.

5- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de 
três anos.

6- A substituição dos representantes dos trabalhadores só 

cabendo a mesma aos candidatos efectivos e suplentes, pela 
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ordem indicada na respectiva lista.
7- Os representantes dos trabalhadores dispõem, para o 

exercício das suas funções, de um crédito de cinco horas por 
mês.

8- O crédito de horas referido no número anterior não é 
acumulável com créditos de horas de que o trabalhador be-

-
balhadores.

Cláusula 79.ª

Prevenção e controlo da alcoolemia

1- O exame de pesquisa de álcool no ar expirado, previsto 
na referida cláusula, só pode ser efectuada por um médico 

-
mente habilitado.

2- 
de saúde devidamente habilitado podem comunicar ao traba-
lhador que não está apto para prestar trabalho e impedido de 
prestar trabalho.

3- O resultado da pesquisa de álcool no ar expirado só pode 
ser comunicado através da informação de que o trabalhador 
está  ou 
do resultado encontrado na pesquisa.

CAPÍTULO XI

Cláusula 80.ª

a) 

b) Assegurar a formação contínua dos trabalhadores da 

c) 

d) 

e) 

-
ção.

Cláusula 81.ª

Formação contínua

1- No âmbito da formação contínua, o empregador deve:
a) -

cação do trabalhador, tendo em vista melhorar a sua empre-
gabilidade e aumentar a produtividade e a competitividade 

b) Assegurar a cada trabalhador o direito individual à for-
mação, através de um número mínimo anual de horas de 
formação, mediante acções desenvolvidas na empresa ou a 
concessão de tempo para frequência de formação por inicia-

c) Organizar a formação na empresa, estruturando planos 
de formação anuais ou plurianuais e, relativamente a estes, 
assegurar o direito a informação e consulta dos trabalhadores 

d) 

trabalhador.
2- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um núme-

ro mínimo de trinta e cinco horas de formação contínua ou, 
sendo contratado a termo por período igual ou superior a três 
meses, um número mínimo de horas proporcional à duração 
do contrato nesse ano.

3- A formação referida no número anterior pode ser desen-

para o efeito ou por estabelecimento de ensino reconhecido 
-

do e a registo na Caderneta Individual de Competências nos 
-

cações.
4- Para efeito de cumprimento do disposto no número 2, 

são consideradas as horas de dispensa de trabalho para fre-
quência de aulas e de faltas para prestação de provas de ava-
liação, ao abrigo do regime de trabalhador-estudante, bem 
como as ausências a que haja lugar no âmbito de processo de 

5- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação 
contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da empresa.

6- O empregador pode antecipar até dois anos ou, desde 
que o plano de formação o preveja, diferir por igual período, 
a efectivação da formação anual a que se refere o número 2, 
imputando-se a formação realizada ao cumprimento da obri-
gação mais antiga.

7- O período de antecipação a que se refere o número an-
terior é de cinco anos no caso de frequência de processo de 

8- A formação contínua que seja assegurada pelo utilizador 
ou pelo cessionário, no caso de, respectivamente, trabalho 
temporário ou cedência ocasional de trabalhador, exonera o 
empregador, podendo haver lugar a compensação por parte 
deste em termos a acordar.

9- A formação poderá ser dada em horário pós-laboral, 
podendo sê-lo ao sábado desde que com o acordo do traba-
lhador.

Cláusula 82.ª

Crédito de horas e subsídio para formação continua

1- As horas de formação previstas na cláusula anterior, 
que não sejam asseguradas pelo empregador até ao termo 
dos dois anos posteriores ao seu vencimento, transformam-
-se em crédito de horas em igual número para formação por 
iniciativa do trabalhador.

2- O crédito de horas para formação é referido ao perío-
do normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta 
como tempo de serviço efectivo.

3- O trabalhador pode utilizar o crédito de horas para a 
frequência de acções de formação, mediante comunicação ao 
empregador com a antecedência mínima de 10 dias.
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4- Em caso de cumulação de créditos de horas, a formação 
realizada é imputada ao crédito vencido há mais tempo.

5- O crédito de horas para formação que não seja utilizado 
cessa passados três anos sobre a sua constituição.

Cláusula 83.ª

Conteúdo da formação contínua

1- A área da formação contínua é determinada por acordo 
ou, na falta deste, pelo empregador, caso em que deve coin-

2- A área da formação a que se refere o artigo anterior é es-
colhida pelo trabalhador, devendo ter correspondência com a 
actividade prestada ou respeitar a tecnologias de informação 
e comunicação, segurança e saúde no trabalho ou língua es-
trangeira.

Cláusula 84.ª

Efeito da cessação do contrato de trabalho no direito a formação

Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direi-
to a receber a retribuição correspondente ao número mínimo 
anual de horas de formação que não lhe tenha sido propor-
cionado, ou ao crédito de horas para formação de que seja 
titular à data da cessação.

CAPÍTULO XII

Direitos especiais

Cláusula 85.ª

Além do estipulado na lei e no presente CCT para a ge-
neralidade dos trabalhadores abrangidos, são assegurados 
aos do sexo feminino os seguintes direitos, sem prejuízo, em 
qualquer caso, da garantia do lugar, do período de férias ou 
de quaisquer outros benefícios concedidos pela empresa:

a) Durante o período de gravidez, as mulheres que desem-
penham tarefas incompatíveis com o seu estado, designada-
mente as que impliquem grande esforço físico, trepidação, 
contacto com substâncias tóxicas, posições incómodas ou 
transportes inadequados, serão transferidas, a seu pedido ou 
por conselho médico, para trabalhos que as não prejudiquem, 

b) As trabalhadoras grávidas têm direito a dispensa de tra-
balho para se deslocarem a consultas pré-natais pelo tempo 

c) 

d) 

direito a ser dispensada em cada dia de trabalho por dois 
períodos distintos, com a duração máxima de uma hora cada 
um, sem perda da retribuição ou de quaisquer regalias, para o 
cumprimento dessa missão, durante todo o tempo que durar 

e) No caso de não haver lugar à amamentação, a mãe ou 
o pai têm direito, por decisão conjunta, à dispensa referida 

f) Às trabalhadoras com responsabilidades familiares 

deve facilitar-se o emprego a meio tempo, reduzindo-se pro-
porcionalmente a retribuição e todos os encargos legais que 
sejam devidos pela entidade patronal em função do número 
dos seus trabalhadores.

§ 1.º Os períodos referidos na alínea d) e e) poderão ser 
utilizados no início ou no termo dos períodos de laboração.

Cláusula 86.ª

Trabalhadores-estudantes

O regime do trabalho dos trabalhadores-estudantes é o 
previsto na lei.

Cláusula 87.ª

Pagamento de refeições a motoristas e ajudantes

1- Os motoristas e os ajudantes de motorista têm direito ao 
pagamento das refeições quando, por motivo de serviço, se 
encontrem numa das seguintes situações:

a) Deslocados da empresa ou estabelecimento a que per-

b) Embora no local de trabalho, tenham de tomá-las nos 
períodos indicados no número seguinte.

2- Nos casos referidos na alínea b) do número 1, o traba-

nas seguintes condições:
a) O pequeno-almoço, se iniciou o serviço antes da hora 

prevista no horário de trabalho e em momento anterior às 7 

b) O almoço, se tiver de tomá-lo antes das 11 horas e 30 

c) O jantar, se tiver de tomá-lo antes das 19 horas e 30 

d) A ceia, se continuar a prestação de trabalho extraordiná-
rio para além das 24 horas.

3- Às situações referidas na alínea a) do número 1 é apli-
cável o disposto na alínea d) do número 2.

4- Quando o trabalhador interromper a prestação de traba-
lho extraordinário para tomar qualquer refeição, o período de 
tempo despendido será pago como trabalho extraordinário, 
até ao limite de quarenta e cinco minutos.

Cláusula 88.ª

Refeições de trabalhadores de cantinas e refeitórios

Os trabalhadores de cantinas e refeitórios têm direito às 
refeições servidas durante o seu período de trabalho diário, 
não sendo o seu valor dedutível na remuneração mensal.

CAPÍTULO XIII

Livre exercício da actividade sindical

Cláusula 89.ª

Actividade sindical nas empresas

Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvol-
ver a actividade sindical no interior da empresa, nomeada-
mente através dos delegados sindicais, comissões de traba-
lhadores e comissões intersindicais.
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Cláusula 90.ª

Reuniões de trabalhadores nas empresas

1- Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de trabalho 
fora do horário normal, mediante convocação de um terço 
ou de 50 trabalhadores da respectiva empresa ou unidade 
de produção, ou da comissão sindical ou intersindical. Estas 
reuniões não podem prejudicar o normal funcionamento da 
empresa no caso de trabalho por turnos e de trabalho suple-
mentar.

2- Com reserva do disposto no número anterior, os traba-
lhadores têm direito a reunir-se durante o horário de trabalho 
até um período máximo de quinze horas por ano, que con-
tarão para todos os efeitos como tempo de serviço efectivo, 
devendo estar assegurado o funcionamento dos serviços de 
natureza urgente e essencial.

3- As reuniões referidas no número 2 desta cláusula só 
podem ser convocadas pela comissão intersindical ou pela 
comissão sindical.

4- Os promotores das reuniões referidas no número an-
terior são obrigados a comunicar à entidade patronal e aos 
trabalhadores interessados, com a antecedência mínima de 
dois dias, a data e a hora com que pretendem que elas se 

5- O empregador obriga-se a garantir a cedência de local 
apropriado no interior da empresa para a realização das reu-
niões.

6- Podem participar nas reuniões dirigentes sindicais das 
organizações sindicais representativas dos trabalhadores, 
desde que o comuniquem por escrito ao empregador com 
vinte e quatro horas de antecedência.

Cláusula 91.ª

Espaço para funcionamento da organização sindical nas empresas

1- Nas empresas com 150 ou mais trabalhadores, a enti-
dade patronal é obrigada a pôr à disposição dos delegados 
sindicais, desde que estes o requeiram e a título permanente, 
um local situado no interior da empresa que seja apropriado 
ao exercício das suas funções.

2- Nas empresas ou estabelecimentos com menos de 150 
trabalhadores o empregador é obrigado a pôr à disposição 
dos delegados sindicais, sempre que estes o requeiram, um 
local apropriado para o exercício das suas funções.

Cláusula 92.ª

da empresa e em local apropriado para o efeito reservado 
pela entidade patronal textos convocatórios, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses dos 
trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição sem 
prejuízo da laboração normal da empresa.

Cláusula 93.ª

Crédito de horas dos delegados sindicais

1- Cada delegado sindical dispõe para o exercício das suas 

funções de um crédito de horas que não pode ser inferior a 
cinco por mês ou a oito, tratando-se de delegado que faça 
parte da comissão intersindical.

2- As ausências a que se refere o número anterior são co-
municadas, por escrito, com um dia de antecedência, com 
referência às datas e ao número de horas de que os traba-
lhadores necessitam para o exercício das suas funções, ou, 
em caso de impossibilidade de previsão, nas quarenta e oito 
horas imediatas à primeira ausência.

Cláusula 94.ª

Transferência do local de trabalho dos dirigentes e delegados sindicais

Os delegados sindicais e os membros dos corpos gerentes 
dos sindicatos não podem ser transferidos do local de traba-
lho sem o seu acordo e sem o prévio conhecimento da direc-
ção do sindicato.

Cláusula 95.ª

Comunicação da eleição ou cessação de funções dos dirigentes e 
delegados sindicais

1- Os sindicatos comunicarão à entidade patronal a iden-

fazem parte de comissões sindicais e de comissões intersin-

cópia nos locais reservados às informações sindicais.
2- O mesmo procedimento será observado no caso de 

substituição ou cessação de funções. 

Cláusula 96.ª

Créditos de horas e faltas dos dirigentes sindicais

1- As faltas dadas pelos membros da direcção das associa-
ções sindicais para o desempenho das suas funções consi-

menos o da retribuição, como tempo de serviço efectivo.
2- Quando as faltas determinadas pelo exercício de acti-

vidade sindical se prolongarem efectiva ou previsivelmente 
para além de um mês, aplica-se o regime da suspensão do 
contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador.

3- Para o exercício das suas funções, cada membro da di-
-

tendo o direito à retribuição.
4- A direcção interessada deverá comunicar, por escrito, 

com um dia de antecedência, as datas e o número de dias de 
que os referidos dirigentes necessitem para o exercício das 
suas funções, ou, em caso de impossibilidade, nas quarenta e 
oito horas imediatas ao primeiro dia em que faltaram.

5- O número máximo de membros da direcção da asso-

empresa, é determinado da seguinte forma:
a) Empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados 

b) Empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados - 

c) Empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados - 

d) Empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados - 
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e) Empresa com 500 a 999 trabalhadores sindicalizados - 

f) Empresa com 1000 a 1999 trabalhadores sindicalizados 
- sete membros.

6- A direcção da associação sindical deve comunicar à 
empresa, até 15 de janeiro de cada ano civil e nos 15 dias 
posteriores a qualquer alteração da composição da direcção, 

horas.

CAPÍTULO XIV

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 97.ª

1- 
uma das várias áreas de produção.

2- Este trabalhador pode exercer todas as funções corres-

várias áreas de produção.
3- Tem acesso àquela função polivalente o trabalhador que 

-
nuo adequado à categoria, ministrado por centro protocolar, 
com a duração mínima de quinhentas horas, que o habilite 
para o seu desempenho e de que a empresa careça, ou, ten-
do adquirido competências práticas durante a sua actividade 

-
tronal.

4- Este trabalhador aufere a remuneração mensal imedia-
tamente superior à correspondente à função predominante na 
sua área de produção.

5- Em sede de comissão paritária, podem ser validados ou-
-

posto no número 3.

Cláusula 98.ª

Comissão paritária

1- É criada uma comissão paritária, constituída por igual 
número de representantes das partes, no máximo de três ele-
mentos nomeados por cada uma das partes.

2- Compete à comissão paritária interpretar as disposições 

-
rante ano de 2018, a integrar em futura revisão deste CCT. 
Para tanto, a CNP e a CNS comprometem-se a constituir um 
grupo de trabalho, para cumprir tal desiderato.

3- As deliberações da comissão são tomadas por unanimi-
dade, vinculando as associações subscritoras.

4- Tais deliberações, após publicação no Boletim do Tra-

balho e Emprego, são vinculativas, constituindo parte inte-
grante do presente contrato.

CAPÍTULO XV

Cláusula 99.ª

Costureira 

1- O período de estágio terá a duração máxima de dois 
-

sional de costureira.
2- Os trabalhadores admitidos com 20 ou mais anos terão 

o seu período de estágio reduzido a metade.
3- Os trabalhadores, independentemente da idade, que ha-

jam frequentado com aproveitamento cursos de formação 

reconhecidas pelas associações outorgantes terão o seu perí-
odo de estágio reduzido no tempo de duração do respectivo 
curso.

4- A costureira será promovida à categoria de costureira 
especializada logo que decorridos dois anos nessas funções.

5- -
cado grupo I-B é determinado pelas funções desempenhadas, 
não tendo pois qualquer carácter automático, nomeadamente 
determinado pela antiguidade do trabalhador.

6- -
zado o tempo de serviço prestado em qualquer empresa do 
sector na função correspondente, devendo, para tanto, o tra-
balhador invocar essa situação no momento da admissão.

7- 
bordadeira grupo I-B e tricotadeira grupo I-B e grupo I-C2 

8- -
ras serão promovidas à categoria imediata de bordadeira es-
pecializada no período máximo de três anos.

Cláusula 100.ª

Estágio para as restantes categorias

1- Salvo o disposto na cláusula anterior e no anexo II para 
os estagiários e estagiário-praticante dos grupos V, X e XI, 
todos os trabalhadores terão um período de estágio de um 

a qual estagiaram.
2- Logo que completem o período máximo de estágio, um 

ano, os estagiários do sector administrativo - grupo XIV in-

3- 
de assistente administrativo, após dois anos de permanência 
passam a técnico administrativo de 2.ª classe.

4- No sector administrativo e após dois anos de permanên-

classe.

Cláusula 101.ª

1- 

do anexo II.
2- Os prazos para mudanças de escalão para os grupos IV 

- metalúrgicos, V - construção civil e IX - fogueiros são os 
constantes do anexo II.
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Cláusula 102.ª

Remunerações durante o estágio

1- As retribuições dos estagiários para costureira serão 
determinadas nos termos seguintes, com base na retribuição 
mínima de costureira (grupo da tabela salarial):

Idade de admissão
Retribuição/Tempo de serviço

60 % 70 % 80 % 90 %

Dos 16 aos 17 anos 6 meses 6 meses 6 meses 6 meses

Dos 17 aos 20 anos - 6 meses 9 meses 9 meses

Dos 20 ou mais anos - - 6 meses 6 meses

2- Para as restantes categorias, os períodos de estágio pre-
vistos nas cláusulas 99.ª e 100.ª serão remunerados da se-
guinte forma:

a) No 1.º semestre 60 % e no 2.º semestre 80 % das remu-

b) Nos casos em que o estágio é de dois anos, no 1.º ano  
60 % e no 2.º ano 80 % das remunerações mínimas das cate-

Cláusula 103.ª

1- Dão-se como reproduzidas todas as matérias em vi-
gor constantes do contrato colectivo de trabalho publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, 1.ª série, de 8 
de junho de 2009, com as alterações publicadas no Boletim 

do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de junho de 
2010, Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 
de agosto de 2011, n.º 10, de 15 de março de 2015, n.º 28, de 
29 de julho de 2016 e n.º 15, 22 de abril de 2017 e que não 
foram objecto da presente revisão.

2- O regime constante do presente contrato colectivo de 
trabalho entende-se globalmente mais favorável que os an-
teriores.

ANEXO I-A

Sector da produção

Tabela salarial de remunerações mínimas (Euros)

De janeiro a abril de 2018 De maio a dezembro de 2018

Grupos Remunerações (€) Grupos Remunerações (€)

A 888,00 A 911,00

B 786,00 B 809,00

C 708,00 C 731,00

D 632,00 D 655,00

E 599,00 E 622,00

F 580,00 F 590,00

G 580,00 G 584,00

H 580,00 H 582,00

I 580,00 I 580,00

Nota à tabela: As categorias de bordador/eira, preparador/a e acabador/a, 
enquadradas na letra I, auferem a título excecional e transitório o montante 
de 581,00 euros.

ANEXO I-B

Sector administrativo

Tabela salarial de remunerações mínimas (Euros)

De janeiro a abril de 2018 De maio a dezembro de 2018

Grupos Remunerações (€) Grupos Remunerações (€)

A 926,00 A 949,00

B 812,00 B 835,00

C 732,00 C 755,00

D 697,00 D 720,00

E 677,00 E 700,00

F 602,00 F 625,00

G 580,00 G 595,00

H 580,00 H 580,00

ANEXO II

Grupo I - Vestuário

A - Fabrico artesanal regional e de vestuário por medida

Tipos de fabrico que se enquadram neste grupo:

1.ª categoria - alfaiataria, confecção de vestuário por 

fardamentos militares e civis, vestes sacerdotais, trajos uni-

2.ª categoria - modistas, costureiras/os, bordadeiras/or e 
tricotadeiras/os, confecção de vestuário por medida, femini-

3.ª categoria - bordados artesanais e bordados regionais 
em peças de vestuário e roupas e tecidos para o lar.

a) - É o/a trabalhador/a que borda à mão ou 
à máquina. Será promovido/a à categoria imediata de bor-
dador/eira especializado/a no período máximo de três anos.

b) - É o/a trabalhador/a 
especializado/a que borda à mão ou à máquina.

c) - É o/a trabalhador/a que cose à mão ou 
à máquina, no todo ou cm parte, peças de vestuário ou ou-
tros artigos. Será promovido/a à categoria de costureiro/a 

fazer mangas, entretelas, bolsos de peito, forros e guarneci-
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mentos ou outras tarefas mais simples, não será obrigatoria-

que sejam três anos na categoria.
d) - É o/a trabalhador/a que 

cose à mão ou à máquina, no todo ou em parte, peças de 
vestuário ou outros artigos e que completou a sua carreira 

e) -
cial ou costureiro(a) durante o período máximo de dois anos 
ou até atingir a idade de 18 anos, se aquele período de tempo 
se completar em momento anterior.

f) - É o/a trabalhador/a que corta, prova, 
acerta e dirige a parte técnica da indústria.

g) 

especializado, trabalhando sob a sua orientação. Sempre que 
-

te à categoria imediata, desde que tenha o mínimo de três 
anos na categoria.

h) - É o/a trabalhador/a que confec-
ciona, total ou parcialmente, qualquer obra do vestuário, sem 
obrigação de cortar e provar, e ou que dirige a sua equipa.

B - Fabrico de vestuário em série

Tipos de fabrico que se enquadram neste grupo:

4.ª categoria - fabrico de vestuário masculino em série, 
exterior e interior, para homem e rapaz (fatos, coletes, casa-
cos, sobretudos, calças, gabardinas, blusões, fatos de traba-
lho, camisas, pijamas, fardamentos militares e civis, bonés, 
chapéus de pano e palha, boinas, gravatas, lenços, fatos de 
banho, etc.), incluindo o fabrico de vestuário em pele sem 

6.ª categoria - fabrico de vestuário feminino em série, ex-
terior e interior, para senhora e rapariga (vestidos, casacos, 
saias, calças e blusas, batas, gabardinas, robes, cintas e sou-
tiens, cuecas, fardamentos militares e civis, fatos de banho, 
pijamas, camisas de noite, etc.), incluindo o fabrico de ves-

7.ª categoria - fabrico de roupas diversas, vestuário in-
fantil em série, bordados e outras confecções, exterior e in-
terior, para criança e bebé (vestidos, calças, camisas, fatos 
de banho, casaquinhos, toucas) artigos pré-natal, vestuá-
rio para bonecas(os) de pano, roupas de casa e fabrico de 
bordados(com excepção dos regionais), fatos desportivos, 

-
ículos motorizados, automóveis, aeronaves, etc.

1-  -
nais nos artigos a confeccionar ou confeccionados, tais como 
dobrar, colar etiquetas, pregar colchetes, molas, ilhoses, qui-
tos e outros.

2-  - É o/a trabalhador/a 
responsável pela produção, qualidade, disciplina e que supe-
rintende na orientação de diversas secções do trabalho fabril 
sob a orientação do chefe de produção.

3-  - É o/a trabalhador/a que, sob 
orientação e responsabilidade do cortador, o auxilia nas suas 

tarefas.
4-  - É o/a trabalhador/a que enlota e ou 

separa e ou marca o trabalho cortado e ou estende, à respon-
sabilidade do estendedor.

5-  - É o/a trabalhador/a que borda à mão 
ou à máquina.

6-  - É o/a trabalhador/a 
que borda à mão ou à máquina e que completou a sua carrei-

7-  - É o/a trabalhador/a que torna imper-
ceptíveis determinados defeitos no tecido, utilizando uma 
técnica própria e utensílios manuais. Nos tempos não ocu-
pados pode desempenhar funções inerentes às categorias de 
costureiro/a, acabador/a e preparador/a.

8-  - É o/a trabalhador/a que dirige 
uma linha e ou parte de uma secção de produção e ou prensas 
e ou embalagens.

9-  
- É o/a trabalhador/a responsável pela programa-

ção, qualidade, disciplina e superior orientação das diversas 
secções do trabalho fabril.

10-  - É o/a trabalhador/a 

todas as operações, execuções no corte e ou montagem e ou 
na ultimação da obra.

11-  - É o/a trabalhador/a que cola ou solda vá-
rias peças entre si à mão ou à máquina.

12-  - É o/a 
trabalhador/a que estende e ou risca e ou corta os detalhes 
de uma peça de vestuário à mão ou à máquina. Se o cortador 
também cortar obra por medida, ganhará mais a importância 
de 2,50 €.

13-  - É o/a trabalhador/a que cose à mão ou à 
máquina, no todo ou em parte, peças de vestuário ou outros 
artigos.

14-  - É o/a trabalhador/a que 
cose à mão ou à máquina, no todo ou em parte, peças de 
vestuário ou outros artigos e que completou a sua carreira 

15-  - É o/a trabalhador/a que, 
podendo trabalhar com todos os tipos de máquinas de con-
fecções, tem reconhecida competência e produtividade nas 
diversas operações e secções onde desempenha as suas fun-
ções de costureiro. Não há acesso automático para esta ca-
tegoria.

16-  - É o/a trabalhador/a que 
distribui o trabalho pelas secções ou pelas linhas de fabrico.

17-  - É o/a 
-

seus aspectos artísticos e decorativos, fazendo conciliar as 

máximo de qualidade estética, considerando factores como 
-

tabelecendo as informações necessárias sobre os materiais e 
os produtos a utilizar.

18-  
no âmbito de uma especialidade industrial ou de arte e ou 
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-
des, reduções, ampliações ou alterações a partir de elementos 
detalhados, fornecidos e por ele recolhidos segundo orienta-

-
tos de elementos existentes, respeitantes aos trabalhos em 

19-  - É o/a trabalhador/a que, à 
mão ou à máquina, enche os bonecos com esponja, feltro ou 
outros materiais.

20-  - É o/a trabalhador/a 
que passa a ferro artigos a confeccionar e ou confeccionados. 

21-  - É o/a trabalhador/a que tirocina, durante 
o período máximo de um ano, para todas as categorias, ex-

22-  
cria e ou elabora modelos para diversas peças de vestuário, 
tendo em atenção o tipo de população a que se destina, as 

o modelo, segundo a sua imaginação ou inspirando-se em 

-

-
mente às alterações que julgue convenientes.

23-  - É o/a trabalhador/a especializado que di-
rige o estágio.

24-  - É o/a trabalhador/a que faz várias correcções 
nas linhas das peças de vestuário, desempenhando por vezes 
outras funções.

25-  - É o/a trabalhador/a que trabalha com 
prensas ou balancés.

26-  - É o/a trabalhador/a que vira golas, pu-
nhos e cintos e que marca colarinhos, bolsos, cantos, botões 
ou outras tarefas semelhantes na preparação. Pode desempe-
nhar, a título precário, as funções de acabadeira.

27-  - É o/a trabalhador/a que 
regista a produção diária ou periódica nas acções fabris, atra-

28-  - É o/a trabalhador/a que executa traba-
lhos de tricô ou croché manual.

29-  - É o/a trabalhador/a responsável pela qua-
lidade e perfeição dos artigos produzidos em fabrico e ou 
responsável por amostras ou modelos.

30-  - É o/a trabalhador/a que estuda e risca a 
colocação de moldes no mapa de corte e ou copia o mapa de 
corte.

31-  
perfeição dos artigos em confecção ou confeccionados e as-

artigos para a embalagem.
32-  - É o/a trabalhador/a que 

executa trabalhos de tricô em croché manual e que comple-

33-  - É o/a trabalhador/a que cola várias 
peças entre si, à mão ou à máquina.

34-  - É o/a trabalhador/a que escala 

e ou corta moldes sem criar nem fazer adaptações, segundo 

ou com o texógrafo.

C - Fabrico de peles

C1 - Fabrico de vestuário de peles de abafo

Tipo de fabrico previsto na 2.ª categoria

a) - É 
o/a trabalhador/a que colabora com o mestre ou com o chefe 
de secção no exercício das suas funções.

b) - É o/a trabalhador/a que corta pe-
les simples.

c) - É o/a trabalhador/a que cose à mão ou à 
máquina os acabamentos, de acordo com as instruções rece-
bidas.

d) - É o/a trabalhador/a que 
cose à mão ou à máquina, no todo ou em parte, peças de 
vestuário ou outros artigos e que completou a sua carreira 

e) - É o/a trabalhador/a 
responsável pela produção, qualidade e disciplina e que su-
perintende na orientação de diversas secções do trabalho fa-
bril, sob a orientação do chefe de produção.

f) - É o/a trabalhador/a que tirocina, durante 
o período máximo de um ano, para todas as categorias, ex-

g) - É o/a trabalhador/a que estica as peles. 
h) - É o/a trabalhador/a que cose à máquina 

os trabalhos mais simples. Depois de três anos nesta cate-
goria, será obrigatoriamente promovido/a a maquinista 
especializado/a.

i) - É o/a trabalhador/a que 
cose à máquina todos os trabalhos. Sempre que desça vison, 

j) - É o/a trabalhador que exe-
cuta os moldes em pano ou em tuals e as provas, provando 
igualmente as peles.

l) - É o/a trabalhador/a que corta em fracções 
peles e as ordena de modo a constituírem a peça do vestuário.

m) - É o/a trabalhador que executa todos 
os tipos de peles, podendo dirigir e assinar qualquer das fun-
ções do ramo de peles.

C2 - Fabrico de vestuário sem pêlo, napas e sintéticos

Tipo de fabrico previsto na 4.ª categoria

a) - É o/a trabalhador que executa trabalhos de 
acabamento à mão.

b) - É o/a trabalhador/a 
responsável pela produção, qualidade e disciplina e que su-
perintende na orientação de diversas secções do trabalho fa-
bril, sob a orientação do/a chefe de produção.

c) - É o/a trabalhador/a que, sob a 
orientação e responsabilidade do/a cortador/a, o auxilia nas 
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suas tarefas.
d) - É o/a trabalhador que escala 

e ou corta moldes sem criar nem fazer adaptações, segun-

pantógrafo/a ou com o/a texógrafo/a.
e) - É o/a trabalhador/a que enlota e ou 

separa e ou marca o trabalho cortado e ou estende, à respon-
sabilidade do estendedor/a.

f) - É o/a trabalhador/a que borda à mão ou 
à máquina.

g) - É o/a trabalhador/a que 
borda à mão ou à máquina e que completou a sua carreira 

h) - É o/a trabalhador/a que torna imper-
ceptíveis determinados defeitos nos tecidos, utilizando uma 
técnica própria e utensílios manuais. Nos tempos não ocu-
pados, pode desempenhar funções inerentes às categorias de 
costureiro/a, acabador/a e preparador/a.

i) - É o/a trabalhador/a que dirige 
uma linha e ou parte de uma secção de produção e ou as 
prensas e ou as embalagens.

j) 

- É o/a trabalhador/a responsável pela programa-
ção, qualidade, disciplina e superior orientação das diversas 
secções do trabalho fabril.

l) - É o/a trabalhador/a 

todas as operações e execuções no corte e ou ultimação da 
obra.

m) - É o/a trabalhador/a que cola ou solda várias 
peças entre si, à mão ou à máquina.

n) - É o/a trabalhador/a que corta e com-
bina os retalhos das peles.

o) - É o/a trabalhador/a 
que corta peles numa prensa e ou por moldes e ou detalhes de 
peças (de peles ou de tecidos), à mão ou à máquina.

p) - É o/a trabalhador/a que cola e costura as 
peles e ou tecidos, à mão ou à máquina.

- É o/a trabalhador/a que 
cose à mão ou à máquina, no todo ou em parte, peças de 
vestuário ou outros artigos e que completou a sua carreira 

r) - É o/a trabalhador/a que, 
podendo trabalhar em todos os tipos de máquinas de confec-
ções, tem reconhecida competência, perfeição e produtivi-
dade nas diversas operações e secções onde desempenha as 
suas funções de costureira. Não há acesso automático.

- É o/a 
trabalhador/a que, com base na sua experiência e conheci-
mento, estuda, cria, esboça e desenha modelos nos seus as-

-
des utilitárias e de exequibilidade industrial com o máximo 
de qualidade estética, considerando factores como a beleza 

as informações necessárias sobre as matérias e os produtos 
a utilizar.

t) - É o/a trabalhador/a que 
distribui o trabalho pelas secções ou pelas linhas de fabrico.

- É o/a trabalhador/a 
que passa a ferro artigos a confeccionar ou confeccionados.

- É o/a trabalhador/a que tirocina durante o 
período máximo de um ano para todas as categorias, excepto 

x) - É o/a trabalhador/a que estuda, cria ou 
adapta modelos através de revistas e ou faz moldes, devendo 
superintender na feitura dos moldes.

y) - É o/a trabalhador/a especializado/a que di-
rige o estágio.

- É o/a trabalhador/a que faz correcções em pe-
ças de vestuário e passa a ferro, podendo desempenhar, por 
vezes, outras funções.

- É o/a trabalhador/a que executa os orlados.
- É o/a trabalhador/a que 

-
nal.

- É o/a trabalhador/a que trabalha com 
prensas e ou balancés.

- É o/a trabalhador/a que vira golas, 
punhos, cintos, marca colarinhos, bolsos, botões ou tarefas 
semelhantes na preparação. Pode desempenhar, a título pre-
cário, as funções de acabador.

- É o/a trabalhador/a que re-
gista a produção diária ou periódica nas secções fabris atra-

- É o/a trabalhador/a que executa traba-
lhos de tricô ou croché manual.

- É o/a trabalhador/a que 
executa trabalhos de tricô ou croché e que completou a sua 

- É o/a trabalhador/a que cola várias 
peças entre si, à mão ou à máquina.

- É o/a trabalhador/a responsável pela quali-
dade e perfeição dos artigos produzidos ou em fabrico e ou 
responsável por amostras ou modelos. 

- É o/a trabalhador/a que estuda e risca a 
colocação de moldes no mapa de corte e ou copia o mapa de 
corte.

-
feição dos artigos em confecção ou confeccionados e assina-
la os defeitos.

Tipo de fabrico previsto na 2.ª categoria

a) - É o/a trabalhador/a que 
coadjuva o chefe de secção no desempenho das suas funções.

b) - É o/a trabalhador/a que executa os 
moldes em pano ou tuals e orienta a secção, tanto na parte 
técnica como na prática.

c) - É o/a trabalhador/a que corta à 

d) - É o/a trabalhador/a que en-

e) - É o/a trabalhador/a que tirocina, durante 
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o período de um ano, para as categorias das alíneas c), f), g) 

e h), ou até atingir a idade de 18 anos se aquele período de 
tempo se completar em momento anterior.

f) - É o/a trabalhador/a que corta arame, cose as 
-

g) - É o/a trabalhador/a que tinge as 

h) - É o/a trabalhador/a que faz toucados e 
chapéus de adorno.

E - Fabrico de artigos desportivos e de campismo

Tipo de fabrico previsto na 5.ª categoria

a) - É o/a trabalhador/a que 
coadjuva o chefe de secção no desempenho das suas funções.

b) - a que ajuda na execução 
dos vários serviços em artigos desportivos e de campismo.

c) - É o/a trabalhador/a que superintende 
na secção e orienta no trabalho, tanto na parte técnica como 
na prática.

d) - É o/a trabalhador/a que cose à mão ou à 
máquina, no todo ou em parte, detalhes de artigos desporti-
vos e de campismo.

- É o/a trabalhador/a que 
cose à mão ou à máquina, no todo ou em parte, detalhes de 
outros artigos desportivos e de campismo e que completou a 

- É o/a trabalhador/a que, 
podendo trabalhar em todos os tipos de máquinas de con-
fecções, tem reconhecida competência, perfeição e produti-
vidade nas diversas operações e secções onde desempenha 
as suas funções de costureira/o. Não há acesso automático.

e) - É o/a trabalhador/a que cola ou solda várias 
peças entre si, à mão ou à máquina.

f) - É o/a trabalhador/a que tirocina, durante 
o período máximo de um ano, para todas as categorias, ex-

g) - É o/a trabalhador/a que executa 
vários serviços em artigos desportivos e de campismo, no-
meadamente estendendo e ou riscando e ou medindo e ou 
cortando e ou cosendo e ou soldando e ou secando.

h) - É o/a trabalhador/a que 
executa tarefas de preparação ou acabamento nos artigos a 
confeccionar e ou confeccionados.

i) - É o/a trabalhador/a que cola várias 
peças entre si, à mão ou à máquina.

F - Fabrico de chapéus de pano e de palha

a) - É o/a trabalhador/a que executa as ope-
rações de acabamento de chapéus de pano e de palha.

b) - É o/a trabalhador/a que procede ao corte 
de tecido para fabrico de chapéus.

c) - É o/a trabalhador/a que 
cose à mão ou à máquina e que completou a sua carreira 

d) - É o/a trabalhador/a que cose à mão ou à 
máquina.

e) - É o/a trabalhador/a que desempenha as 

f) - É o/a trabalhador/a que tirocina, durante 
o período máximo de um ano, para todas as categorias, ex-

g) - É o/a trabalhador/a que passa a ferro os 
artigos a confeccionar. 

G - Fabricação de outro vestuário de malhas, de meias, 
similares de malha

- É o/a trabalhador/a que se-
gura ou cola os tecidos nas mesas de estampar. (letra-I)

- É o/a trabalhador/a que coad-

ocasionais. (letra-F)
- É o/a trabalhador/a que co-

adjuva o trabalho do/a branqueador/a e que o substitui em 
faltas ocasionais. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que coad-
juva o trabalho do/a debuxador/a, podendo substituí-lo/a em 
faltas ocasionais. (letra-D)

- É o/a trabalhador/a que 
coadjuva o trabalho do/a engomador/eira e que o substitui 
em faltas ocasionais. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que co-
adjuva o trabalho do estampador, podendo-o substituir em 
faltas ocasionais. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que coadjuva o trabalho 
do maquinista de máquinas de agulhetas de plástico ou aço, 
podendo-o substituir em faltas ocasionais. (letra-I)

-

cha - É o/a trabalhador/a que coadjuva o trabalho do maqui-
nista das máquinas de cobrir borracha, podendo-o substituir 
em faltas ocasionais. (letra-I)

-

- É o/a trabalhador/a que coadjuva o tra-
balho do maquinista de máquinas de fabrico de cordões e 
soutache, podendo-o substituir em faltas ocasionais. (letra-I)

- 
É o/a trabalhador/a que coadjuva o trabalho do maquinista de 
fabrico de franjas ou galões, podendo-o substituir em faltas 
ocasionais. (letra-I)

-

- É o/a trabalhador/a que coadjuva o traba-

podendo-o substituir em faltas ocasionais. (letra-I)
-

- É o/a trabalhador/a que coadjuva o trabalho do maqui-
nista das máquinas saurer e análogas, podendo-o substituir 
em faltas ocasionais. (letra-I)

- É o/a trabalhador/a que co-

faltas ocasionais. (letra-I)
- É o/a trabalhador/a que coadjuva 
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o trabalho do/a secador/a e que o substitui em faltas ocasio-
nais. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que coad-
juva o trabalho do/a tintureiro/a e que o substitui em faltas 
ocasionais. (letra-F)

- É o/a trabalhador/a que co-
adjuva o trabalho do/a vaporizador/a e que o substitui em 
faltas ocasionais. (letra-H)

- É o/a 
trabalhador/a que procede à análise e ensaios físicos ou quí-
micos de todas as matérias-primas de produtos acabados em 
laboratórios dotados da necessária aparelhagem. (letra-E)

- É o/a trabalhador/a 
que repara e elimina os defeitos (malhas caídas e buracos) 
que a malha ou renda apresentam. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a 
-

tra-H)
- É o/a trabalhador/a que conduz as máqui-

nas de borrifar tecidos. (letra-I)
- É o/a trabalhador/a que nas branque-

ações manuais executa as operações de alvejamento ou 

branqueações mecânicas dirige a condução dos serviços e 
das máquinas. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a responsável pela 
-

rando a carga e pondo-a à disposição da operação seguinte. 
(letra-G)

- É o/a trabalhador/a 
que conduz as máquinas de cerzir. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a responsável 
pela exploração dos meios laboratoriais e pela exactidão dos 
resultados obtidos. (letra-C)

- É o/a trabalhador/a que executa funções 
idênticas às do branqueador, utilizando como substância quí-
mica o cloro. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a especializado que executa 
por si mesmo as fórmulas recebidas, conseguindo os matizes 
de cor doseados, conjugando as cores empregadas. (letra-C)

- É 
o/a trabalhador/a que manualmente risca ou talha a malha em 
panos destinados à confecção. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que, com 
tesouras de accionamento mecânico ou eléctrico, procede ao 
corte da malha em panos destinados à confecção. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que conduz 
as máquinas de vincar o relevo nos tecidos. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a especializado em de-
senho de debuxo. (letra-C)

- É o/a trabalhador/a que, além 
de embalar os órgãos saídos das urdideiras, faz ainda o res-
pectivo transporte da urdissagem para o armazém, anotando 
os respectivos pesos. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a 
-

-H)
- É o/a trabalhador/a que procede a goma-

gem, conduzindo as máquinas de gomar, a rámula secadeira 
com foulards de impregnação e as combinações de engomar, 
alargar e secar. Na gomagem manual são considerados engo-

-
ções de gomar. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que faz o 

o armazém ou cliente. (letra-I)

- É o/a trabalhador/a que estampa, aplicando carimbos ou 
pistolas, quer manual quer por máquinas, ao quadro ou ainda 
por quadro ou rotativo. (letra-F)

- É o/a trabalhador/a que fecha ou remata, 
mecanicamente, os artigos de malha. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que opera com 

- É o/a trabalhador/a que opera com as 
câmaras escuras e abre as chapas que se destinam aos pantó 
grafos (estamparia rotativa) e o que trabalha com as instala-
ções de fotogravura, desde a sensibilização dos quadros até à 
sua ultimação (estamparia de quadro). (letra-F)

- É o/a trabalhador/a que conduz as máqui-

- É o/a trabalhador/a que controla a per-

(letra-G)
- É o/a trabalhador/a que conduz as máqui-

nas de lavar, hidroestractores ou tumblers. (letra-I)
- É o/a trabalhador/a 

que lava os quadros ou as mesas na estamparia, podendo 

(letra-I)
- É o/a trabalhador/a que se ocupa da lu-

- É o/a trabalhador/a que opera com este tipo de máquinas. 
(letra-H)

- É o/a 
trabalhador/a que conduz este tipo de máquinas. (letra-H)

- É o/a 
trabalhador/a que conduz este tipo de máquinas. (letra-H)

-

- É o trabalhador que conduz este tipo de máquinas. 
(letra-H)

- É o/a 
trabalhador/a de conduz este tipo de máquinas. (letra-H)

- É o/a 
trabalhador/a que conduz este tipo de máquinas. (letra-H)

-

- É o/a trabalhador/a que conduz este tipo de máquinas. 
(letra-H)

- 
É o/a trabalhador/a que conduz este tipo de máquinas. (letra-
-H)

-

tálica - É o/a trabalhador/a que conduz este tipo de máqui-
nas. (letra-H)
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- É o/a trabalhador/a que conduz este tipo de máquinas. (le-
tra-H)

- É o/a trabalhador/a 
que conduz este tipo de máquinas. (letra-G)

-

- É o/a trabalhador/a que conduz este 
tipo de máquinas. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que, 
manual ou mecanicamente, procede à medição das peças 
de tecidos, quer estes trabalhos se façam em conjunto quer 
separadamente. Quando a medição é feita em aparelhos inte-
grados nas máquinas deenrolar, os condutores dessas máqui-
nas são considerados medidores. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que conduz as má-

- É o/a trabalhador/a que 
conduz as máquinas de fazer novelos. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que executa os tra-
balhos indispensáveis à feitura de franjas, cordões e borlas. 
(letra-H)

- É o/a trabalhador/a que tem funções idênti-
cas às de tintureiro. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que pesa co-
rantes e produtos químicos. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que 
pica os cartões de acordo com o debuxo dos tecidos. (letra-F)

- É o/a trabalhador/a 
que pica os cartões de acordo com os desenhos a obter. (le-
tra-E)

- É o/a trabalhador/a que estuda e 

menor superfície, tendo em conta o melhor aproveitamento 
possível. (letra-F)

- É o/a trabalhador/a que conduz as má-

(letra-H)
- É o/a trabalhador/a que conduz 

as máquinas de prensar meadas. (letra-I)
- É o/a trabalhador/a que pro-

cede à preparação de banhos e acabamentos de artigos de 
têxteis. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a 
-

carrega-as da pronto-material, antes e depois do tingimento. 
(letra-H)

- É o/a trabalhador/a que prepara 

- É o/a trabalhador/a que pesa e 
compõe os diversos lotes de matéria-prima para a obtenção 

- É o/a trabalhador/a que, 
sob orientação do chefe de laboratório ou do analista, prepa-
ra todos e quaisquer materiais e produtos necessários para os 
ensaios e outros serviços laboratoriais. (letra-F)

- É o/a trabalhador/a que nas es-
tamparias procede a preparação de tintas. (letra-F)

- É o/a trabalhador/a que nas 
linhas de fabrico recolhe produtos que serão analisados no 

laboratório. (letra-I)
- É o/a trabalhador/a que retira 

cotão das máquinas, colocando-o em paletes. (letra-I)
- É o/a trabalhador/a 

que recorta ou enrola os artigos têxteis. (letra-H)
- É o/a trabalhador/a que pre-

para e recupera os banhos depois de utilizados nos processos 
de tingimento, mercerização, branqueação e estampagem. 
(letra-G)

- É o/a 
trabalhador/a que faz passar pelo batedor todo o cotão recu-
perável, colocando-o em paletas. (letra-I)

- É o/a trabalhador/a que, nas 
secções de gravação, reforça ou retoca os quadros de estam-
paria. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que conduz as má-
quinas de remalhar. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que, manual ou meca-
nicamente, faz a reparação de aduelas ou lançadeiras. (letra-
-I)

- É o/a trabalhador/a que torna 
imperceptíveis defeitos no tecido, usando técnica própria. 
(letra-G)

- É o/a trabalhador/a que conduz, vigia, ali-

- É o/a trabalhador/a que conduz este tipo de 
máquinas. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que conduz as máqui-
nas de rotular os carrinhos de linhas. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que 
conduz as máquinas de cortar o pêlo aos tecidos. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que conduz as má-
quinas de texturizar. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que nas tinturarias 
-

cânicas, é o que conduz a marcha da máquina ou grupo de 
máquinas. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que transporta 
-

das. (letra-I)
- É o/a trabalhador/a que com agu-

lhas lisas ou de crochet fabrica manualmente panos destina-
dos à confecção. (letra-H)

- É o/a trabalhador/a que conduz a máquina de 
tufar tecidos. (letra-G)

- É o/a trabalhador/a que conduz uma má-
quina de urdir teias, conhecendo e sabendo distribuir ao qua-

- É o/a trabalhador/a que conduz as má-

- É o/a trabalhador/a que vigia as 
águas dos tanques, as quais seguem depois para as secções. 
(letra-G)

- É o/a trabalhador/a que exe-
cuta todos os trabalhos práticos respeitantes a análises e 
ensaios, trabalhando com todo o equipamento laboratorial, 
interpretando e aplicando correcções de acordo com os re-
sultados obtidos. (letra-C)
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- É o/a trabalhador/a que tirocina, pelo pe-

Nota - Os/as ajudantes serão remunerados/as pelo nível salarial imedia-

seis anos como ajudantes.

Grupo II - Organização e planeamento

a) Agente de planeamento - É o/a trabalhador/a com mais 
de dois anos de planeador que, de entre outras, desempenha 
algumas das seguintes funções: estuda e concebe esquemas 

orienta, executa ou colabora em investigação ou formação 

-
mentos de matérias-primas na produção, utilizando técnicas 

encomendar.
b) - É o/a trabalhador/a, com 

mais de dois anos de cronometrista, que, de entre outras, 
desempenha algumas das seguintes funções: custos de mão-
-de-obra de produtos acabados, organização de produção, 
melhoria de métodos e organização de postos de trabalho, 

-

outras actividades acessórias.
c) - É o/a trabalhador/a que coadjuva o 

agente de tempos e métodos, efectua estudos de tempos e 
melhorias de métodos, prepara postos de trabalho, faz cálcu-
los e diagramas de produção.

d) - É o/a trabalhador/a que tirocina, durante 
o período máximo de um ano, para as categorias previstas 
nas alíneas c) e e).

e) - É o/a trabalhador/a que coadjuva o agen-
te de planeamento.

Grupo III - Serviço de portaria

- É o/a trabalhador/a que atende os visitantes, 
informa-se das suas pretensões e anuncia-os ou indica-lhes 
os serviços a que devem dirigir-se. Por vezes, é incumbido/a 
de controlar entradas e saídas de visitantes, mercadorias e 
veículos. Pode ser encarregado/a da receção de correspon-
dência.

Grupo IV - Metalúrgicos

a) - É o/a trabalhador/a que exe-

seu trabalho, e colabora com os chefes de secção.
b) - É o/a trabalhador/a que con-

duz a viatura onde são transportados os toldos e ajuda o/a 
montador/a de toldos nas suas tarefas.

c) - É o/a trabalhador/a que corta, rosca tu-
bos, solda e executa canalizações nos edifícios, instalações 
industriais e noutros locais.

d) - É o/a trabalhador/a que orienta e 

dirige os trabalhos de conservação, manutenção e reparação 
dos equipamentos e acessórios inerentes à secção. 

e) - É o/a trabalhador/a que tirocina, durante 
o período máximo de dois anos, para as categorias previstas 
nas alíneas a), b), e), f), h) e i).

f) - É o/a trabalhador/a que na fresa-
dora executa todos os trabalhos de fresagem de peças, traba-
lhando por desenho ou peça modelo. Prepara, se necessário, 
as ferramentas que utiliza.

g) - É o/a trabalhador/a que de-

os órgãos de automóveis e outras viaturas e executa outros 
trabalhos relacionados com esta mecânica.

h) - É o/a trabalhador/a que conduz 
a viatura onde são transportados os toldos e procede à sua 
montagem no local destinado, com ou sem o apoio do/a aju-
dante de montador/a de toldos.

i) - É o/a trabalhador/a 
que se ocupa da movimentação, carga ou descarga de mate-
riais de limpeza nos locais de trabalho.

j) - É o/a trabalhador/a que exe-
cuta peças e monta, repara e conserva vários tipos de máqui-
nas, motores e outros conjuntos mecânicos, com excepção 
dos instrumentos de precisão e instalações eléctricas. 

l) - É o/a trabalhador/a que, operando cm torno 
mecanocopiador, executa trabalhos de torneamento de peças, 
trabalhando por desenho ou peça modelo, e prepara, se ne-
cessário as ferramentas que utiliza.

-

Grupo V - Construção civil

a) - É o/a trabalhador/a diplomado 

que superintende na execução de um conjunto de obras em 
diversos locais.

b) -

- É o/a trabalhador/a que orienta e distribui as tarefas 
pelos trabalhadores em cada um dos diversos sectores. 

c) - É o/a trabalhador/a que executa, monta, 
transforma e repara moldes, peças de madeira ou outros ma-
teriais utilizados para moldes para fundição.

d) - É o/a trabalhador/a que tirocina para as 
categorias das alíneas e), f) e g) durante o período de um ano. 

e) -
cação ou especialização, que trabalha nas obras, aterros ou 

tenha mais de 18 anos de idade.
f) - É o/a trabalhador/a que, exclusiva 

ou predominantemente, executa alvenarias de tijolos, pedras 
ou blocos, podendo também fazer assentamentos de mani-
lhas, tubos, cantarias, rebocos e outros trabalhos similares 
ou complementares.

g) - É o/a trabalhador/a que, por imersão a pincel 
-

do o de pintura electrostática, aplica tinta de acabamentos, 
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sem ter de proceder à preparação das superfícies a pintar. 
h) - É o/a trabalhador/a 

que se ocupa da movimentação de carga ou descarga de ma-
teriais e limpeza nos locais de trabalho.

Grupo VI - Electricistas

a) - É o/a trabalhador/a que com-

O tirocínio não pode ter duração superior a dois anos.
b) - É o/a 

trabalhador/a que superintende todo o trabalho, tanto na par-
te técnica como na prática. Sempre que tenha um curso da 

-
cial, será denominado técnico electricista.

c) - É o/a trabalhador/a que se 

O estágio terá a duração máxima de um ano.
d) - É o/a trabalhador/a electricista ha-

bilitado para a execução de todos os trabalhos da sua espe-
cialidade, incluindo ensaios, experiência e montagens.

e) - É o/a trabalhador/a que ajuda o 
-

ma responsabilidade, não podendo estar mais de dois anos 
nesta categoria.

Grupo VII - Transportes

a) - É o/a trabalhador/a que acom-
panha o motorista e se ocupa da carga e descarga dos veícu-
los.

b) - É o/a trabalhador/a que 
orienta e dirige o serviço de motoristas.

c) - É o/a trabalhador/a que conduz veículos 
motorizados, ligeiros ou pesados. Tem de estar habilitado 

Os/as motoristas de veículos pesados são obrigatoria-
mente assistidos pelo/a ajudante de motorista.

Grupo VIII - Cantinas e refeitórios

a) - É o/a trabalhador/a que superinten-
de nos trabalhos de distribuição das refeições, orientando e 
vigiando os arranjos das salas e mesas das mesmas e as pre-

tratamento de louças, vidros e talheres, tanto nas salas como 
nas dependências de balcão e copa.

b) - É o/a trabalhador/a que regula, vigia e as-
segura o funcionamento da máquina de lavar louça, regula 
a entrada e a temperatura da água, mistura o detergente na 

-
ca os utensílios a lavar, lava na banca da louça os utensílios 
que não podem ou não devem ser lavados na máquina de 
lavar, lava em banca própria a louça de cozinha (os tachos, 
as panelas, as frigideiras e demais utensílios), arrumando os 
utensílios lavados nos seus lugares próprios, podendo ajudar 

em serviço de preparação de refeições e excepcionalmente 
em serviços de refeições.

c) - É o/a trabalhador/a que prepara, tempera 
e cozinha os alimentos destinados às refeições e elabora ou 
contribui para a elaboração das ementas. Havendo três ou 

-
zinha terá um vencimento superior em 5 € mensais.

d) - É o/a trabalhador/a que, não 
exercendo predominantemente outras funções, emite contas 
de consumo nas salas de refeições, recebe as respectivas im-
portâncias, ainda que se trate de processos de pré-pagamento 
ou recebimento de senhas, e elabora mapas do movimento 
da sala em que presta serviço, podendo auxiliar no serviço 
de registo ou de controlo.

e) - É o/a trabalhador/a que armazena, con-
serva e distribui géneros alimentícios e outros produtos em 
refeitório. Pode ser incumbido da compra e registo dos gé-
neros alimentícios.

f) 

ou executa os serviços de recebimento, armazenamento, 
conservação e fornecimento das mercadorias destinadas à 
preparação e serviço das refeições.

Pode ainda ser encarregado da aquisição dos artigos ne-
cessários ao fornecimento normal do refeitório e ser respon-
sável pelos registos.

g) - É o/a trabalhador/a que serve 
bebidas e refeições ao balcão. Executa ou coopera nos traba-
lhos de asseio e arrumação na sua secção.

h) - É o/a trabalhador/a que 
executa nos diversos sectores de um refeitório trabalhos re-
lativos ao serviço de refeições. Pode executar serviços de 
preparação das refeições e executar serviços de limpeza e 
asseio dos diversos sectores.

i) - É o/a trabalhador/a que tiroci-
na para cozinheiro durante o período de dois anos ou durante 
um ano para despenseiro ou empregado de balcão.

Grupo IX - Fogueiros

a) - É o/a trabalhador/a que di-
rige os serviços e coordena e controla os mesmos, bem como 
toda a rede de vapor existente na central de vapor, tendo sob 
a sua responsabilidade os restantes fogueiros e ajudantes. Só 
é obrigatório nas empresas com quatro ou mais fogueiros.

b) - É o/a trabalhador/a que alimenta e conduz 
geradores de vapor, competindo-lhe, além do estabelecido 

Decreto-Lei n.º 46.989, de 30 de abril de 1966, manter a 
conservação dos geradores de vapor, seus auxiliares e aces-
sórios.

c) - É o/a trabalhador/a que, sob a 
exclusiva orientação e responsabilidade do fogueiro, asse-
gura o estabelecimento sólido ou líquido, para geradores de 
vapor, de carregamento manual ou automático e procede à 
limpeza dos mesmos e da secção em que estão instalados. 
Exerce legalmente as funções nos termos dos artigos 14.º e 

n.º 46.989, de 30 de abril de 1966).
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-
-

Grupo X - Comércio, caixeiros e armazéns

A - Armazéns

a) - É o/a trabalhador/a que executa tarefas 

nas quais predomina o esforço físico.
b) - É o/a trabalhador/a que vende 

mercadorias aos retalhistas e ao comércio por grosso, fala 
com o cliente no local de venda e informa-se do género do 
produto que ele deseja, auxiliando a efectuar a escolha e evi-
denciando as qualidades comerciais e as vantagens do produ-
to, e anuncia as condições de venda e pagamento.

c) - É o/a trabalhador/a que, sob a orien-
tação do encarregado de armazém, dirige o serviço de uma 
secção do armazém, assumindo a responsabilidade do seu 
bom funcionamento.

- É o/a trabalhador/a responsável pela 
elaboração das colecções, referenciando-as e elaborando 
cartazes e mostruários.

- É o/a trabalhador/a que, segundo directri-
zes verbais ou escritas de um superior hierárquico, confere 
os produtos com vista ao seu acondicionamento ou expedi-
ção, podendo, eventualmente, registar a entrada ou saída de 
mercadorias.

d) - É o/a trabalhador/a que distribui as 
mercadorias por clientes ou sectores de venda.

e) - É o/a trabalhador/a que presta a sua acti-
vidade separando e ou embalando os artigos neles existentes.

- É o/a trabalhador/a que 
dirige ou trabalha no armazém, assumindo a responsabilida-

-
nal às suas ordens.

f) - É o/a trabalhador/a que tirocina durante 
um ano para as categorias das alíneas b) e h).

g) - É o/a trabalhador/a que aplica rótulos 
-

cação, utilizando métodos manuais ou mecânicos.
h) - É o/a trabalhador/a que assume a res-

ponsabilidade pela mercadoria existente no armazém, con-
trolando a sua entrada e saída, executando, nomeadamente, 
trabalhos de escrituração, pesagem e medição.

B - Vendedores

a) - É o/a trabalhador/a que 
-

tos de preferência, poder aquisitivo e solvabilidade, coorde-

visita os clientes, informa-se das suas necessidades e recebe 

caixeiros de praça ou viajantes pelas notas de encomendas e 

pode, por vezes, aceitar encomendas que se destinam ao ven-

dedor da zona.
b) - 

É o/a trabalhador/a que predominantemente promove e ven-
de mercadorias por conta da entidade patronal, transmite as 
encomendas à administração e faz relatórios sobre as tran-
sacções efectuadas e as condições de mercado.

C - Caixeiros de venda ao público

a) - É o/a trabalhador/a que executa tarefas 

nas quais predomina o esforço físico.
b) - É o/a trabalhador/a que vende mercadorias 

ao público, fala com o cliente no local de venda e informa-
-se do género do produto que ele deseja, auxilia o cliente a 
efectuar a escolha, fazendo uma demonstração do artigo, se 
for possível evidenciando as qualidades comerciais e as van-
tagens do produto, e enuncia o preço e as condições de paga-
mento, esforça-se por concluir a venda, recebe encomendas 

fazer um inventário periódico das existências.
c) - É o/a trabalhador/a que termina-

do o período de estágio aguarda a passagem a caixeiro. Tem 
de ser promovido no período máximo de dois anos.

d) - É o/a trabalhador/a que substitui o 
gerente comercial na ausência deste e se encontra apto para 
dirigir o serviço e o pessoal.

e) - É o/a trabalhador/a que co-
ordena, dirige e controla o trabalho e as vendas numa secção 

f) - É o/a trabalhador/a que distribui as 
mercadorias por clientes ou sectores de venda.

g) - É o/a trabalhador/a que tirocina durante 
dois anos para a categoria da alínea c).

Grupo XI - Serviços sociais na empresa

A - Serviço social

- É o/a trabalhador/a que, 
com curso próprio, intervém na resolução dos problemas hu-

direitos e interesses, nomeadamente:
a) Nos processos de acolhimento (admissões), integração, 

transferências, reconversão, formação, remuneração, infor-

b) 

organização geral da empresa, particularmente pela organi-

c) Nas situações de desajustamento social dos trabalhado-

d) 

e) Nas situações especiais do trabalho feminino, menores, 

f) No estudo e diagnóstico dos problemas individuais re-
sultantes da situação de trabalho e dos problemas de infor-
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g) Na formulação de políticas sociais, através da realiza-

h) Na organização, funcionamento e melhoria das realiza-

i) Na comissão de segurança e em todos os domínios da 

j) Nos serviços de medicina no trabalho.

B - Enfermagem

a) - É o/a trabalhador/a que 
se responsabiliza pelo serviço, orienta, coordena e supervi-

b) - É o/a trabalhador/a que administra a 

-
gem básicos e globais aos trabalhadores da empresa, sãos 

ter não só para manter o seu grau de saúde e até aumentá-lo, 
com especial ênfase para as medidas de protecção e seguran-

-
-

peso e altura, procurando detectar precocemente sinais ou 

o médico na consulta e nos meios complementares de diag-

médico e pelo aspecto acolhedor dos gabinetes do serviço 

por forma a informar o médico e assegurar a continuidade 
dos cuidados de enfermagem. Quando exista mais de um/a 

como enfermeiro/a coordenador/a.
c) - É o/a trabalhador/a que co-

adjuva o/a médico/a e o/a enfermeiro/a nas tarefas que são 

C - Creches e jardins-de-infância

a) - É o/a trabalhador/a que 
auxilia nas suas funções o educador infantil.

b) - É o/a 
trabalhador/a que, com curso adequado, dirige e orienta a 
creche.

c) Vigilante - É o/a trabalhador/a que toma conta de um 
grupo de crianças, sob a orientação do educador infantil ou 
do auxiliar do educador infantil.

Grupo XII - Serviços de limpeza e jardinagem

a) - É o/a trabalhador/a que tem a seu 
cargo o estado de limpeza da empresa e dirige e orienta o 
restante pessoal de limpeza.

b) - É o/a trabalhador/a que exe-
cuta todos os trabalhos de limpeza.

c) - É o/a trabalhador/a que se ocupa dos tra-
balhos de jardinagem, podendo igualmente cuidar da horta 
ou pomar, quando anexo às instalações da empresa.

Grupo XIII - Lavandarias

Secção de branqueamento

a) - É o/a 
trabalhador/a que tem a seu cargo a secção de máquinas que 
procedem ao branqueamento das várias peças de vestuário, 

branquear nas várias fases de branqueamento.
b) - É o/a 

trabalhador/a que procede à pesagem das peças a introduzir 
nas máquinas de branqueamento, à introdução nas mesmas 
dos vários produtos a utilizar e as coloca em funcionamento 

chefe de secção.

Grupo XIV - Trabalhadores administrativos

- É o/a trabalhador/a que, sob 
orientação e instruções da hierarquia, executa tarefas admi-
nistrativas, que podem variar segundo a natureza ou sector 
da empresa onde trabalha. Prepara, junta e ordena elementos, 
de natureza administrativa, para consulta e para elaboração 
de respostas. Pode ter conhecimento e prática de contabilida-

Atende e esclarece o público, interno ou externo à em-
presa, quer pelo telefone quer através de contacto directo, 
encaminhando, se necessário, o seu atendimento para os res-
pectivos serviços ou departamentos da empresa. Faz proces-
samento de texto e arquiva correspondência e ou outro expe-
diente administrativo. Utiliza meios tecnológicos adequados 
ao desempenho da sua função. (Corresponde a estagiário de 
escriturário e terceiro-escriturário, nas antigas categorias)

- É o/a trabalhador/a que exe-
cuta diversos serviços tais como: anunciar visitantes, enca-

-

tais como entrega de mensagens e objectos inerentes ao ser-
viço interno e distribuição da correspondência aos serviços a 
que é destinada. Pode ainda executar serviços de reprodução 
e endereçamento de documentos e executa trabalho de apoio 
aos serviços administrativos.

- É o/a trabalhador/a que a 
-

cuta as tarefas administrativas de maior responsabilidade 
e especialização, que podem variar segundo a natureza ou 
sector da empresa onde trabalha, nomeadamente de apoio à 
contabilidade geral, de apoio à gestão de recursos humanos, 
nomeadamente a gestão do economato, podendo ser o elo de 

-
cimentos e prática de marketing. Minuta, faz processamento 
de texto e arquiva correspondência e ou outro expediente 
administrativo. Utiliza meios tecnológicos adequados ao 

escriturário).
- É o/a trabalhador/a que 
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-
cumentos em função do seu conteúdo, registando os dados 

-
ções contabilísticas da empresa, ordenando os movimentos 
pelo débito e crédito nas respectivas contas de acordo com a 
natureza do documento utilizando aplicações informáticas e 

-

-
mentação necessária ao cumprimento de obrigações legais 

elaboração de relatórios periódicos da situação económica 
da empresa, nomeadamente, orçamentos, planos de acção, 
inventários e relatórios. Organiza e arquiva os documentos 
relativos à actividade contabilística. (Corresponde à antiga 
categoria de guarda-livros).

- É o/a trabalhador/a respon-
sável pelas diversas tarefas de secretariado necessárias ao 
correcto funcionamento de um gabinete ou da direcção/

-
tras, processar, traduzir relatórios, cartas e actas, atender 
telefonemas, receber visitantes, contactar clientes, preen-
cher impressos, enviar documentos através de correio, fax 

e dossiers, organizar a agenda, efectuando marcação de reu-
niões, entrevistas e outros compromissos. Pode também pre-

a informação necessárias, transmitir decisões, providenciar 
reuniões de trabalho e redigir as suas actas, tirar fotocópias, 

-
nais e o resto dos elementos da organização. Utiliza meios 
tecnológicos adequados ao desempenho da sua função. (Cor-
responde à antiga categoria de secretario da direcção e sub-
chefe de secção).

- É o/a trabalhador/a que, 
predominantemente recepciona os elementos necessários à 
execução de trabalhos no computador, controla a execução, 
conforme o programa de exploração regista as ocorrências e 
reúne os elementos resultantes. Prepara, opera e controla o 
computador através da consola. Assegura a organização dos 
meios e serviços informáticos, prestando todas as informa-
ções e apoios  aos seus superiores hierárquicos. Tem ainda 
por funções accionar e vigiar o tratamento da informação e 
preparar o equipamento consoante os trabalhos a executar 
pelos utilizadores. (Corresponde à antiga categoria de opera-
dor de computador).

- É o/a trabalhador/a que estuda, 
organiza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de que 
está investido, as actividades do organismo ou da empresa, 
ou de um ou vários dos seus departamentos. Exerce funções 

planear a utilização mais conveniente de mão-de-obra, equi-

planos estabelecidos, apolítica adoptada e as normas e regu-
-

trativa que permita explorar e dirigir a empresa de maneira 

- Nas associações ou federações ou 
outras entidades patronais similares, apoia a direcção, prepa-
rando as questões por ela a decidir, organizando e dirigindo 
superiormente a actividade dos serviços.

- É o/a trabalhador/a que superinten-
de em todos os serviços de escritório.

- É o/a trabalhador/a que dirige um 
departamento dos serviços sob a autoridade do chefe de es-
critório.

- É o/a trabalhador/a que estuda, 
organiza, dirige e coordena, sob a orientação do seu superior 
hierárquico, num ou vários dos departamentos da empresa, 

-

ordens e de planeamento das actividades de departamento, 

de equipamento e materiais e a admissão de pessoal necessá-
rio ao bom funcionamento do departamento, e executa outras 
funções semelhantes.

- É o/a trabalhador/a que 
organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos 

-

sectores de actividade da empresa, de forma a assegurar uma 
recolha de elementos precisos, com vista à determinação de 

a utilizar para a obtenção dos elementos mais adequados à 

e livros de contabilidade, coordenando, orientando e dirigin-

orçamental e organiza e assegura o controlo da execução do 
-

formações contabilísticas a submeter à administração ou a 
-

sultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração 
-

tório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou 

responsável pela contabilidade das empresas.
- É o/a trabalhador/a que concebe 

e projecta, no âmbito do tratamento automático da informa-

economicamente rendível utilizar um sistema de tratamento 
-

mina qual a informação a ser recolhida, com que periodici-
dade e em que ponto do seu circuito, bem como a forma e a 
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-
lização dos dados e as transformações a fazer na sequência 

Pode ser incumbido de dirigir a preparação dos programas. 
Pode coordenar os trabalhos das pessoas encarregadas de 
executar as fases sucessivas das operações da análise do pro-
blema. Pode dirigir e coordenar a instalação de sistemas de 
tratamento automático de informação.

- É o(a) trabalhador(a) que coordena, 

sua secção.
- É o/a trabalhador/a que estabelece pro-

gramas que se destinam a comandar operações de tratamento 
-

incluindo todos os dados elucidativos dos objectivos a atin-

obtidos sob forma de mapas, cartões perfurados, suportes 
magnéticos ou por outros processos. Pode fornecer instru-
ções escritas para o pessoal encarregado de trabalhar com o 
computador.

- É o/a trabalhador/a que dirige a tesoura-
ria, em escritórios em que haja departamento próprio, tendo 
a responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão con-

bancos e toma as disposições necessárias para levantamen-

caixa coincide com o que os livros indicam. Pode, por vezes, 
autorizar certas despesas e executar outras tarefas relaciona-

- É o/a 
trabalhador/a que redige cartas e quaisquer outros docu-
mentos de escritório em línguas estrangeiras, dando-lhes 

com o telex em língua estrangeira, podendo eventualmente 
estenografar.

- É o/a trabalhador/a que tem a seu cargo as opera-
ções da caixa e registo do movimento relativo a transacções 
respeitantes à gestão da empresa. Recebe numerário e outros 

-

segundo as folhas de pagamento. Pode preparar os fundos 
destinados a serem depositados e tomar as disposições ne-
cessárias para os levantamentos.

- É o/a trabalhador/a que recebe clientes 
e dá explicações sobre os artigos, transmitindo indicações 

e atendendo visitantes que pretendam encaminhar-se para a 
administração ou para funcionários superiores, ou atendendo 
outros visitantes com orientação das suas visitas e transmis-

são de indicações várias.
É o/a trabalhador/a que:

1- Presta serviço numa central telefónica, transmitindo aos 
telefones internos as chamadas recebidas e estabelecendo li-
gações internas ou para o exterior. Responde, se necessário, 
a pedidos de informações telefónicas.

2- 
atribuídas de acordo com as seguintes exigências: manipu-
lação de aparelhos de comutação com capacidade igual ou 
inferior a 16 postos suplementares.

- É o/a trabalhador/a que executa diversos 
serviços, tais como: 

diversos serviços análogos, tais como entrega de mensa-
gens e objectos inerentes ao serviço interno e distribuição da 
correspondência aos serviços a que é destinada. Pode ainda 
executar serviço de reprodução e endereçamento de docu-
mentos.

- É o/a trabalhador/a que limpa e ar-
ruma as salas, escritórios, corredores e outras dependências, 
podendo executar outras tarefas relacionadas com limpeza e 
arrumações.

ANEXO III

A

Chefe de produção e ou qualidade e ou 
técnico/a de confecção

I-B e I-C2

Desenhador/a-criador /a de moda 
(designer)

I-B, IC1 e 1-C2

Peleiro/a-mestre I-C1

B

Adjunto/a de chefe de produção I-B, I-C2 e 1C1

Chefe de compras ou vendas X-B

Encarregado/a geral V

Enfermeiro/a-coordenador /a XI-B

Técnico/a de serviço social XI-A

C

Agente de planeamento II

Agente de tempos e métodos II

Chefe de electricista ou técnico/a 
electricista

VI

Chefe de secção (encarregado/a) I-B, I-C2, I-D e I-E

Chefe de serralharia IV

Encarregado/a de armazém X-A

Encarregado/a de fogueiro IX

Enfermeiro/a XI-B

Mestre I-A e I-C1

Modelista I-B e I-C2

Chefe de laboratório 1-G

Colorista 1-G
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Debuxador/a 1-G

Técnico/a de laboratório 1-G

D

IV

Auxiliar de enfermagem XI-B

Canalizador/a de 1.ª IV

Chefe de carpinteiros/as V

Chefe de linha ou grupo I-B e I-C2

Chefe de pedreiros/as V

Chefe de pintores/as V

Chefe de secção X-A

Coleccionador/a X-A

Coordenador/a de tráfego VII

Educador/a infantil ou coordenador/a XI-C

Fiel de armazém X-A

Fogueiro/a de 1.ª IX

Fresador/a de 1.ª IV

Mecânico/a de automóveis de 1.ª IV

Motorista de pesados VII

VI

Peleiro/a I-C1

Serralheiro /a mecânico/a de 1.ª IV

Torneiro/a de 1.ª IV

Vendedor/a-pracista X-B

Vendedor/a-viajante X-B

Ajudante de debuxador/a 1-G

E

Adjunto/a de mestre (adjunto/a de chefe 
de secção)

I-C1

Adjunto/a de modelista I-B, I-C1 e I-C2

IV

Caixeiro/a-chefe X-C

Caixeiro/a chefe de secção X-C

Canalizador /a de 2.ª IV

Carpinteiro/a de 1.ª V

Chefe de refeitório VIII

Conferente X-A

Cortador/a de peles à faca I-C2

Desenhador/a de execução I-B

Fresador/a de 2.ª IV

Mecânico/a de automóveis de 2.ª IV

Monitor/a I-B e I-C2

Motorista de ligeiros VII

I-E

I-A

Pedreiro/a de 1.ª V

Pintor/a de 1.ª V

Serralheiro/a de 2.ª IV

Torneiro/a de 2.ª IV

Trolha de 1.ª V

Analista de laboratório e ensaios e ou 
químicos

1-G

Picador/a de cartões de «jacquard» 1-G

F

Adjunto/a de chefe de secção I-D e I-E

I-E

Ajudante/a de montador/a IV

Auxiliar de educador/a infantil XI-C

Caixeiro/a X-C

Caixeiro/a de armazém X-A

Canalizador/a de 3.ª IV

Carpinteiro/a de 2.ª V

Chefe de secção XIII

Cortador/a e ou estendedor/a de tecidos I-B

Cortador/a de peles I-C1

Cortador/a de peles e ou tecido I-C2

Cozinheiro/a VIII

Cronometrista II

Ecónomo/a VIII

Encarregado/a I-F

Esticador/a I-C1

Fogueiro/a de 2.ª IX

Fresador/a de 3.ª IV

Maquinista especializado/a I-C1

Mecânico/a de automóveis de 3.ª IV

Montador/a de toldos IV

I-B e I-C2

Pedreiro/a de 2.ª V

Pintor/a de 2.ª V

Planeador/a II

VI

Revisor/a e ou controlador/a de qualidade I-B e I-C2

Riscador/a I-B e I-C2

Serralheiro/a mecânico/a de 3.ª IV

Torneiro/a de 3.ª IV

Trolha de 2.ª V

1-G

Ajudante de tintureiro/a 1-G

Estampador/a ao quadro ou ao rolo 
manual ou pistola 

1-G

Fotogravador/a 1-G

Picador/a de cartões de debuxo 1-G

1-G

Preparador/a de laboratório 1-G

Preparador/a de tintas 1-G

G

Adjunto/a de cortador/a I-B e I-C2

Ajudante de motorista VII
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Apropriagista I-F

Controlador/a-caixa VIII

Controlador/a de produção/registador/a de 
produção 

I-B e I-C2

série).
I-B e I-C2 e I E

Despenseiro/a VIII

Engomador/eira-brunidor/a I-B e I-C2

Fogueiro/a de 3.ª IX

Maquinista I-C1

I-A

Prenseiro/a I-B e I-C2

VI

Ajudante de estampador/a 1-G

Branqueador/a 1-G

Centrigugador/a 1-G

Clorador/a 1-G

Embalador/a de órgãos 1-G

Engomador/eira 1-G

Fixador/a de tecidos 1-G

Gazeador/a 1-G

1-G

Maquinista de máquinas «Leavers» 1-G

Medidor/a ou enrolador/a 1-G

Mercerizador/a 1-G

Oxidador/a 1-G

Pesador/a de drogas 1-G

Preparador/a de banhos 1-G

Preparador/a de lotes 1-G

Recuperador/a de banhos 1-G

Reforçador/a de quadros 1-G

Retocador/a de tecidos 1-G

Secador/a 1-G

Tesourador/a ou tosqueador/a 1-G

Tintureiro/a 1-G

Tufador/a 1-G

Urdidor/a 1-G

Vaporizador/a 1-G

Vigilante de águas 1-G

H

Ajudante de corte I-B e 1-C2

Ajudante de electricista VI

Ajudante de fogueiro/a dos 3.º e 4.º anos IX

Arrumador/a X-A e X-C

Bordador/eira a especializado/a I-A, I-B e I-C2

Caixeiro/a-ajudante X-C

Cerzideira/or I-B e I-C2

Chefe de limpeza XII

Colador/a I-B, I-C2 e I E

Cortador/a I-F

Costureira/o/especializada/o
B, I-C1, I-C2, I-E 

e I-F

I-A e I-E

Distribuidor/a X-A e X-C

Distribuidor/a de trabalho I-B e I-C2

Embalador/a X-A

Empregado/a/ de balcão VIII

Empregado/a de refeitório VIII

Etiquetador/a X-A

Operador/a não especializado/a IV e V

Orlador/a especializado/a I-C2

Passador/a I-F

Porteiro/a III

Revistador/eira I-B e I-C2

Servente V

Termocolador/a I-B, I C2 e I E

Tricotador/a especializado/a I-B e I-C2

Vigilante XI-C

Ajudante de branqueador/a 1-G

Ajudante de engomador/eira 1-G

Ajudante de secador/a 1-G

Ajudante de vaporizador/a 1-G

Apanhadeira/or de malhas ou rendas 1-G

Bobineira/or ou encarretedeira/or 1-G

Cerzideira/or de malhas ou de rendas 1-G

Cortadeira/or manual, talhadeira ou 
riscadeira 

1-G

Cortador/a mecânico/a 1-G

Cortador/a de relevo 1-G

1-G

Fechadeira/or 1-G

Maquinista de máq. de agulhetas plásticas 
ou aço 

1-G

Maquinista de máq. de bordar de cabeças 1-G

Maquinista de máq. circulares ou 
mecânicas 

1-G

Maquinista de máq. circulares mecânicas 
e jacquard

1-G

Maquinista de máq. de cobrir borracha 1-G

Maquinista de máq. Cotton Ketten e 
Raschel 

1-G

Maquinista de máq. de fab. de cordões e 
«soutache» 

1-G

Maquinista de máq. de fabrico de franja 
ou galões 

1-G

Maquinista de máq. de fab. de ouro ou 
prata met 

1-G

Maquinista de máq. de fab. de «tricôt» e 
1-G
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Maquinista de máq. de fab. de ouro ou 
prata met 

1-G

Maquinista de máq. rectas manuais e ou 
motorizadas ou automáticas

1-G

Noveleira/o ou enoveleira/o 1-G

1-G

1-G

Preparador/a de cargas de bobinas 1-G

Recortadeira/or ou enroladeira/or 1-G

Remalhadeira/or 1-G

Retorcedor/eira 1-G

Seladeira/or 1-G

Texturizador/a 1-G

Tricotador/a manual 1-G

I

Acabador/a I-B e I-C2

Ajudante de fogueiro/a dos 1.º e 2.º anos IX

Bordador/eira I-A, I-B e I-C2

Copeiro/a VIII

I-D

Costureira/o 
I-A, I-B, I-C1, 
I-C2, I-E e I-F

Empregado/a de limpeza XII

Enchedor/a de bonecas I-B

I-D

Florista I-D

Jardineiro/a XII

Orlador/a (praticante) I-C2

Operador/a de máquinas de 
branqueamento 

XIII

Preparador/a I-B, I-C2 e I-E

I-D

Toucador/a I-D

Tricotador/a I-B e I-C2

1-G

Ajudante de maquinista de máq. de 
agulhetas plásticas ou aço 

1-G

Ajudante de maquinista de máq. de cobrir 
borracha 

1-G

Ajudante de maquinista de máq. de fab. 
de cordões e «soutache»

1-G

Ajudante de maquinista de máq. de 
fabrico de franja ou galões 

1-G

Ajudante de maquinista de máq. de fab. 
1-G

Ajudante de maquinista das máquinas 
«saurer» e análogas

1-G

1-G

Borrigador/a 1-G

Ensacador/a de bobinas 1-G

Lavadeira/or 1-G

Lavadeira/or de quadros ou de mesas 1-G

1-G

Prensador/a de meadas 1-G

Preparador/a de gomas 1-G

Recolhedor/a de amostras 1-G

Recolhedor/a de cotão 1-G

Recuperador/a de cotão ou desperdícios 1-G

Repinador/a 1-G

Transportador/a 1-G

ANEXO IV

administrativos

A

Director/a de serviços
Chefe de escritório
Secretário/a-geral

B

Chefe de departamento
Chefe de serviços
Contabilista/técnico/a de contas
Analista de sistemas

C

Chefe de secção
Programador/a
Tesoureiro/a
Técnico/a de contabilidade (guarda-livros)

D

Correspondente em línguas estrangeiras
Operador/a informático/a
Técnico/a de secretariado (antigo subchefe de secção e 

secretária de direcção)

E

Tecnico/a administrativo/a de 1.ª classe (antigo primeiro-
-escriturário)

Caixa

F

Técnico/a administrativo/a de 2.ª classe (antigo segundo-
-escriturário, antigo operador de máquinas de contabilidade 
e antigo operador de registo de dados de 1.ª)

G

Assistente administrativo/a (antigo terceiro/a escriturá- 
rio/a e antigo/a operador/a de registo de dados de 2.ª)

Recepcionista
Telefonista

H
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Auxiliar administrativo/a
Continuo/a
Servente de limpeza

Porto, 23 de julho de 2018.

Pel’A Associação Nacional das Indústrias de Vestuário, 
Confecção e Moda - ANIVEC/APIV:

Alexandre Monteiro Pinheiro, na qualidade de mandatá-
rio.

, na qualidade 
de mandatária.

Pel’A Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têx-
teis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal -  
FESETE:

, na qualidade de 
mandatário.

, na qualidade de manda-
tária.

n.º 12, com o n.º 170/2018, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a APCOR - Associação Por-
tuguesa da Cortiça e o Sindicato do Comércio, Es-
critórios e Serviços/UGT - SINDCES/UGT (pessoal 

de escritórios) - Alteração salarial e outras

Cláusula prévia

A presente revisão altera a convenção publicada no Bole-

tim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 2017, 

nos seguintes termos:

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente CCT obriga, por um lado, todas as empresas 
que se dedicam á actividade corticeira em todo o território 
nacional, representadas pela APCOR - Associação Portugue-
sa da Cortiça e, por outro lado, os trabalhadores ao serviço 

seja o local de trabalho, que desempenhem funções inerentes 

-
tados pelos sindicatos outorgantes.

2- Para cumprimento do disposto na alínea h) do artigo 
543.º do Código do Trabalho, conjugado com os artigos 
552.º e 553.º do Código do Trabalho e com o artigo 15.º da 
Lei n.º 99/2003, de 27 de julho, serão abrangidos pela pre-
sente convenção 960 trabalhadores e 300 empresas.

Cláusula 2.ª

Vigência do contrato

1- …
2- A tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniária 

produzem efeitos a partir de 1 de maio de 2018.

Cláusula 21.ª

(Seguros e deslocações)

1- ...
2- O pessoal em serviço nas grandes deslocações deverá 

estar coberto por um seguro de acidentes pessoais, a efectuar 
pela empresa, no valor mínimo de 46 000,00 €.

Cláusula 31.ª-A

(Subsídio de refeição)

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT terão 
direito, por dia de trabalho, a um subsídio de refeição no 
montante de 5,55 €.

2- …
3- …

Cláusula 60.ª

(Abono para falhas)

Aos trabalhadores com responsabilidades de caixa e pa-
gamentos ou cobranças será atribuído o abono mensal de 
42,00 € para falhas.

ANEXO II

Remunerações mínimas

Grupos
(M/F)

Vencimentos
(Euros)

I
Director de serviços
Chefe de escritório

927,56 €

II
Analista de sistemas 
Chefe de serviços/departamento
Contabilista

885,25 €

III
Chefe de secção 
Guarda-livros
Programador de computador

840,71 €

IV

Secretário/direcção/administração
Correspondente em línguas estrangeiras
Vendedor
Caixeiro encarregado
Operador de computador

796,17 €
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